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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Poi-taria no 41 5, de 12 de setembro . 
de 201 1, que renova a permissão outorgada à Rádio Cult~ira de Marialva Ltda. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
mod~ilada, no município de Marialva, Estado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CC JR)) 



Mensagem n" 1 4 7 

Senhòres Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo ,prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria n" 303, de 1 V e  agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1" de agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n" 365, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria nQ 366, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Onda Verde FM de 
Airnorés Ltda., no município de Airnorés - MG; 

11 - Portaria n 9 7 0 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 201 1 -Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 dc setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 410, de 12 de setembro de 201 1 - Planálto FM Stéreo Som S/A, 
no município de Diadeina - SP; 

21 - Portaria nV11, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizirihos - PR; 

22 - Portaria nV12, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n" 413, de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 415, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n q l 6 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
- 

no município de Mundo Novo - MS; 
26 - Portaria n" 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 

município de Canomhas - SC; 
27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Divinópolis Ltda., no 

município de Divinópolis - MG; 
28 - Portaria n" 437, de 13 de outubro de 201 1 - FM Melody de Ribeirão Preto 

Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 
29 - Portaria n" 438, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 

Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 
30 - Portaria n" 441, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 

ME, no município de Igarapava - SP; 
3 1 - Portaria n" 442, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 

no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria n" 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria n" 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n" 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n" 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fratemidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

3 7 - Portaria n" 450, de 13 de outubro de 20 1 1 - Rádio Caioba Ltda., rio município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria n" 45 1, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 20.1 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
I 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53000.021337/2008, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO 
CULTURA DE MARIALVA LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Marialva, Estado do Paraná, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 29 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida originariamente à Rádio Cultura de Maringá Ltda., pela Portaria 
nQ409, de 28 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 
1988, transferida para a MDIO CULTURA DE MARIALVA LTDA., pela Portaria no 78, de 13 
de março de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 23 de abril de 1998. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

I 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53740.000508/1998, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 29 de setembro de 1998 à 29 de setembro de 2008, deferido 
de acordo com o artigo 9Qdo Decreto nQ88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assirrcr~lo eletrorriccrmertte por: Pciulo Bernarclo Silvcr 



N" 4 1 5  ,DE 1 2  DE SETEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos no 
53000.02133712008, e 53740.00050811998, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 35 da Lei nq.117, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 29 de setembro de 2008, a permissão outorgada originariamente à 
Rádio Cultura de Maringá Ltda., pela Portaria no 409, de 28 de setembro de 1988, publicada no 
Diário Oficial da União de 29 de setembro de 1988, transferida para a ' I0 CULTURA DE 

VA LTDA., pela Portaria no 78, de 13 de março de 1998, publicada no Diário Oficial da 
União de 23 de abril de 1998, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município Marialva, Estado do Paraná. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica~ões, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das ~omunica~õ'$s 



ANEXOS: 
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ROBERTO LANG 
. ENGF,NHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

"LAUDO DE ENSAIO" 

EM CONFORMIDADE COM O ITEM 10.4 DA N-07/80. 

I .O - Interessado: 

1 

a) nome: 
Rádio Cultura de Maringá Ltda 

b) endereço: 
Avenida Cristóvão Colombo, 1 .I 92 
Centro 
Marialva - PR 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
Confluência das Avenidas Tito Ribas e Rui Barbosa, s/nO 
Data 5 - Quadra 7 
Marialva - PR 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: 
Renovação de outorga. 

b) endereço onde foi realizado o ensaio: 
O indicado no item 1 .O "c". 

c) data em que foi realizado: 
20 de abril de 1998. 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
MTA - Eletrônica Industrial Ltda 

b) endereço: 
São Paulo - SP 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

4.0 - Função do transmissor: 
Principal. 

5.0 - Medições: 

5.1 - frequência: 

a) nominal: 102,5 MHz 

b) medida em ambiente normal: 105.500.070 Hz 

c) variação máxima durante uma hora: 60 Hz 

d) temperatura: 22 OC 

5.2 - resposta de audiofrequência: 

Dispensado pela Portaria no 05 de 07/01/91 

5.3 - distorção harmônica: 

Dispensado pela Portaria no 05 de 07/01/91 

5.4 - nível de ruido da portadora (FM), em relação a 
100% de modulação, com 400Hz: 
-66,O dB 
(Estéreo, em abos canais E/D) 

5.5 - nível de ruido da portadora (AM), em relação a 
100% de modulação em amplitude: 
-58,O dB 

5.6 - atenuação de harmônicos e espúrios: 

a) 2O harmônico: -80,O dB 
b) 3O harmônico: -82,O dB 
c) outros: 4O harmônico: maior do que 80,O dB 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



RÓBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 =A-PR 9559-D 

5.7 - potência de saida: 

Método - Indireto 

P = Tp . Ip . Ef 
P = 6,2 kV . 2,40 A . 0,67 vêzes 
P = 9.969,6 Watts 

Método - direto 

P = 10.000 Watts 
Através de Wattímetro de RF. t 

6.0 - Informações específicas para estereofonia: 

6.1 - gerador de estéreo: 

a) fabricante: MTA - Eletrônica Industrail Ltda 

b) modelo: CD 50 

6.2 - Medições: 

a) frequência da subportadora piloto: 

-medida: 19.000 Hz 

-variação máxima em uma hora: Não detectada. 

b) limites das variações das % de modulação da por- 
tadora principal pela subportadora piloto: 
9.0 % 

c) separação estereofônica: 

Dispensado pela Portaria no 05 de 07/01/94. 
Em todas as frequências, para os canais A e B 
44,O dB (Média) 

d) diafonia: 

Dispensado pela Portaria no 05 de 07/01/94. , 
Em todas as frequências de áudio, para L-R, ;' 
L+R, maior do que 50,O dB. (Média) 
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' ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

7.0 - Informações específicas para canais secundarios: 
Não é o caso. 

8.0 - Observações visuais no transmissor: 

8.1 - placa de identificação: 

a) nome do fabricante: MTA - Eletrônica Industrial Ltda 

b) modelo: FM - 10.000 

c) número de série: 121 995 303 

d) frequência: 102,5 MHz 

e) potência: 10.000 W 

9 data da fabricação: 19.12.95 

g) alimentação: 220V - Trifásico 

h) homologação: 126194 

8.2 - medidores no estágio final de RF: 

a) de corrente de placa: 

-fabricante: Minipa 

-escala: 015,O A 

b) de tensão continua de placa: 

-fabricante: Minipa 

-escala: 0110,O kV 

c) de potência da saida de RF: 
(incidente e refletida) 

-fabricante: Minipa 

8.3 - existência de tomadas de amostra de RF, para: 

a) modulação: Sim, junto a cavidade e filtro de harmônico. 

b) frequência: Sim, junto a cavidade e filtro de harmônico. 

-04- 
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ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.4 - existência de dispositivos de segurança pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a 
alta tensão (descrição sumária): 

Sim, através de resistores de descarga. 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a massa: 

Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas 
acesso a partes do transmissor onde existam ten- 
sões superiores a 350 V, que automaticamente des- 
liguem essas tensões quando qualquer dessas por- 
tas ou tampas forem abertas: 

Sim. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 V, com todas as portas e tampas fechadas: 

Sim. 

8.5 - existência de dispositivos de~proteção: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção 
da fonte de alta tensão: 

Sim, através de relé. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, 
no caso de sistema forçado: 

Através de termostato. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Parana 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CJ?F 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.6 - Obsetvações: 

Medições de RF sem modulação. 
Transmissor principal. 

9.0 - Instrumentos de medição: 

a) Wattímetro de RF marca Bird, modelo 43, número de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, marca Entelbra, modelo ETB-500, 
no de série 003lA; 

c) Osciloscópio marca Meguro, modelo 1251 -A; 

d) Analisador de Espectro, marca Avcom, modelo PS-65A; 

e) Multímetro analógico marca Yu Fong, modelo YF-252; 

f) Carga Fantasma, marca Maxwell, de 1,5KW, 50 ohms; 

g) Gerador de áudio, marca Leader, modelo LAG-26; 

h) Monitor de modulação, marca TFT, modelo 884; 

i) Alicate amperímetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 4712A, marca Bird, com 
pastilhalelemento 5000B1 e 1 OKBI . 
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' ROBERTO LANG 
ENGE1YHWO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

I 0.0 - Declarações: 

10.1 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste Laudo, obtidas mediante en 
mim realizado pessoalmente, no transmissor a 
refere. O presente Laudo consta de sete (07 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
faço uso". 

Marialva, 20 de abril de 1.998 

10.2 - Parecer conclusivo: 

"Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial 
n. 914, de 5 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de FM, a que se refere este Laudo de En- 
saio, na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". 

Marialva, 20 de abril de 1.998 
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Na qualidade de representante legal da Rádio Cultura de Maringá Ltda, emissora de 
frequência modulada, localizada na cidade de Marialva, estado do Paraná, declaro que o Sr. 
Roberto Lang, esteve em nossa emissora no dia 20 de abril de 1998, efetuando pessoalmente o laudo 
de ensaio em nosso transmissor de FM marca MTA - Eletrônica Industrial Ltda, modelo FM-10.000, 
série número 121995 303, com potência nominal de operação de 10,O KW . 

Local do ensaio: 
Confl. Das Avs. Tito Ribas e Rui Barbosa, s/nO 
Marialva - PR 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

"LAUDO DE ENSAIO" 

EM CONFORMIDADE COM O ITEM 10.4 DA N-07/80. 

I .O - Interessado: 

a) nome: 
Rádio Cultura de Maringá Ltda 

b) endereço: 
Avenida Cristóvão Colombo, 1 .I 92 
Centro 
Marialva - PR 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
Confluência das Avenidas Tito Ribas e Rui Barbosa, s/nO 
Data 5 - Quadra 7 
Marialva - PR 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: 
Renovação de outorga. 

b) endereço onde foi realizado o ensaio: 
O indicado no item 1 .O "c". 

c) data em que foi realizado: 
20 de abril de 1998. 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
WTK - Telecomunicações Ltda 

b) endereço: 
Rua Sassaki, 21 7 
Cidade Ademar 
São Paulo - SP 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Parana 



ROiBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

4.0 - Função do transmissor: 
Auxiliar (reserva). 

5.0 - Medições: 

5.1 - frequência: 

a) nominal: 102,5 MHz 

b) medida em ambiente normal: 105.500.040 Hz 

c) variação máxima durante uma hora: 80 Hz 

d) temperatura: 22 OC 

5.2 - resposta de audiofrequência: 

Dispensado pela Portaria no 05 de 07/01/91 

5.3 - distorçâo harmônica: 

Dispensado pela Portaria no 05 de 07/01/91 

5.4 - nível de ruido da portadora (FM), em relação a 
100% de modulação, com 400Hz: 
-65,O dB 
(Estéreo, em abos canais E/D) 

5.5 - nível de ruido da portadora (AM), em relação a 
100% de modulação em amplitude: 
-56,O dB 

5.6 - atenuação de harmônicos e espúrios: \ 
a) 2O harmônico: -80,O dB 
b) 3O harmônico: -81 ,O dB 
c) outros: 4 O  harmônico: maior do que 80,O dB 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - ~araká 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 -A-PR 9559-D 

5.7 - potência de saida: 

Método - Indireto 

P = Tp . Ip . Ef 
P = 5,5 kV . 1 , I0 A . 0,80 vêzes 
P = 4.840,O Watts 

Método - direto 

P = 5.000 Watts 
Através de Wattímetro de RF. 

6.0 - Informações específicas para estereofonia: 

6.1 - gerador de estéreo: 

a) fabricante: WTK - Telecomunicações Ltda 

b) modelo: SI-GS-80 

6.2 - Medições: 

a) frequência da subportadora piloto: 

-medida: 19.000 Hz 

-variação máxima em uma hora: Não detectada. 

b) limites das variações das % de modulação da por- 
tadora principal pela subportadora piloto: 
9,O % 

c) separação estereofônica: 

Dispensado pela Portaria no 05 de 07/01/94. 
Em todas as frequências, para os canais A e B 
43,O dB (Média) 

d) diafonia: \ 
Dispensado pela Portaria no 05 de 07/01/94. 
Em todas as frequências de áudio, para L-R, 
L+R, maior do que 50,O dB. (Média) 

-03- 
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ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

7.0 - Informações específicas para canais secundarios: 
Não é o caso. 

8.0 - Observações visuais no transmissor: 

8.1 - placa de identificação: 

a) nome do fabricante: WTK - Telecomunicações Ltda 

b) modelo: SI-F-5 

c) número de série: 10.426.5,O.O 

d) frequência: 102,5 MHz 

e) potência: 5,0 KW 

f) data da fabricação: 18.09.91 

g) alimentação: 220V - Trifásico 

h) homo!ogação: 0008185 

8.2 - medidores no estágio final de RF: 

a) de corrente de placa: 

-fabricante: Minipa 

-escala: 013,O A 

b) de tensão continua de placa: 

-fabricante: Minipa 

-escala: 018,O kV 

c) de potência da saida de RF: 
(incidente e refletida) 

-fabricante: Minipa 

-escala: 011 00% 

8.3 - existência de tomadas de amostra de RF, para: 

a) modulação: Sim, junto a cavidade e filtro de harmônico. 

b) frequência: Sim, junto a cavidade e filtro de harmônico. 

-04- 
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' ROBERTO LANG 
ENGLNHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.4 - existência de dispositivos de segurança pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a 
alta tensão (descrição sumária): 

Sim, através de resistores de descarga. 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a massa: 

Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas 
acesso a partes do transmissor onde existam ten- 
sões superiores a 350 V, que automaticamente des- 
liguem essas tensões quando qualquer dessas por- 
tas ou tampas forem abertas: 

Sim. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 V, com todas as portas e tampas fechadas: 

Sim. 

8.5 - existência de dispositivos de~proteção: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção 
da fonte de alta tensão: 

Sim, através de fusíveis e relé. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, 
no caso de sistema forçado: 

Através de termostato. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Pax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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' ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.6 - Observações: 

Medições de RD sem modulação. 
Transmissor reserva. 

9.0 - Instrumentos de medigão: 

a) Wattímetro de RF marca Bird, modelo 43, número de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, marca Entelbra, modelo ETB-500, 
no de série 003lA; 

c) Osciloscópio marca Meguro, modelo 1251-A; 

d) Analisador de Espectro, marca Avcom, modelo PS-65A; 

e) Multímetro analógico marca Yu Fong, modelo YF-252; 

f) Carga Fantasma, marca Maxwell, de 1,5KW, 50 ohms; 

g) Gerador de áudio, marca Leader, modelo LAG-26; 

h) Monitor de modulação, marca TFT, modelo 884; 

i) Alicate amperímetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 4712A, marca Bird, com 
pastilhalelemento 5000B1 e 10KB1. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



I ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

10.0 - Declarações: 

10.1 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste Laudo, obtidas mediante en 
mim realizado pessoalmente, no transmissor a 
refere. O presente Laudo consta de sete (07 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
faço uso". 

Marialva, 20 de abril de 1.998 

< 

10.2 - Parecer conclusivo: 

"Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial 
n. 914, de 5 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de FM, a que se refere este Laudo de En- 
saio, na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". 

Marialva, 20 de abril de 1.998 

-07- 
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Na qualidade de representante legal da Rádio Cultura de Maringá Ltda, emissora de 
frequência modulada, localizada na cidade de Marialva, estado do Paraná, declaro que o Sr. 
Roberto Lang, esteve em nossa emissora no dia 20 de abril de 1998, efetuando pessoalmente o laudo 
de ensaio em nosso transmissor de FM marca WTK - Telecomunicacões Ltda, modelo SI-F-5, série 
número 10.426.6,0.0, com potência nominal de operação de 5,O KW . 

Local do ensaio: 
Confl. Das Avs. Tito Ribas e Rui Barbosa, sino 
Marialva - PR 
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I 

Sindicato dos Trabalhadores em Empr 11 
I 

de Radiodifusão do Estado do Paraná 1 

Certifica apedids daempresa 
GÁ LTDA sito á Avenida Herval, 200 - Sobre Loja, 76 - Cent 

ESTADO DO P 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos 
vinte e sete dias do mês de janeiro de mil novecentos e noventa e oito. 

Curitiba,27 de janeiro de 1.998. 

CGC 75.041.871/0001-52 

Praça Carios Gomes, 2 1 1 - Fone/Fax: (041) 232-9022 - CEP 80010-140 - Guritiba - Paraná 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N." : 53740.000508198 

ENTIDADE : ~ D B C B  GULTUM DE MARIAl,VA LTDk 

SrSa Delegada, 

LVA LTDA., entidade com 
sede na cidade de MarialvaRR, solicita através do presente, rensvaç" da outorga de permissão 
para executar o Sewico de Wadiodihsão Sonora em Frequência Modulada. A interessada anexa 
documentação para provável deferimento do pedido. Informamos que a entidade niio é execu- 
tante do Servi90 Auxiliar de Radiod?fisão. 

Sendo assim, sugerimos encaminhar o presente processo para o 
Servi~o de Fiscalização desta Delegacia para análise e prosseguimento. 

Curitiba, 25 de maio de 1998. 

De acordo. 
Encaminhe-se ao Semiço de FlscallzaçIs desta Delegacia. 

Curitiba, 25 de maio de 1948. 

Dele ada ii 



1 2 - ESTAÇÁO TRANSMISSORA I 
I Endereço do Transmissor e Sistema Irradiante: N 07/8i D RSR 

I..,+nrim,fi.AJ. T i r 0  *fLi bnç ESQ. 'R0 i i I 
V I  I V7171 A6 " & i  

I Coordenadas Geogrhficns : 2 3' i> 8 ' 3 s//$ 5 1' 4 9'1 8 w 
* 

46 RSR 

erificado : fvB E 15 

1 2.1 - SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL I 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 004 LV 



2.2 - SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 004 LV 



2.3.1.22 - Fonte de Alta Tensão com Proteção Contra Sobre Carga: 

2.3.2 -Transmissor Auxiliar(obrigatório classe " E )  

( ) Inexistente ( ) Inoperante ( ) Não Instalado ( ) Não Autorizado 

I AUTORIZADO I CONSTATADO 

2.3.2.5 - Medidor de Tensão de Placa o11 Coletor no Estágio Final de RF 

2.3.2.6 - Medidor de Corrente de Placa o11 Coletor iio Estágio Final de RF 

2.3.2.7 - Medidor de Potência de Saída Incidente e Refletida 

2.3.2.8 - Tomada de RF para Monitor de Modulação 

2.3.2.9 - Tomada de RF para Medição de Freqüência 

2.3.2.10 - Proteção Contra Falta de Resfriamento Forçado (qiiaiido aplicável) 

12.3.2.11 - Plaqueta de Identificação 

M 1il)lDAS 

2.3.2.12 - Tolerância de Freqüência dii Portatlorii - (Hz)  

2.3.2.13 -Nível de Modiilação: inf. a 85% ou sup. a 100% 

2.3.2.14 - Potência da portadora: sup. oii inf. a 10% da nominal 

2.3.2.15 - Ocorrências de Harmonicos e Espúrios 

12.3.2.16 - Inibidor de Potência (se foi o caso) 

2.3.2.17 - Resistores de drenagem nas Fontes de Alta Tensão 

2.3.2.18 - Interruptores em Portas e Tampas Onde Existam Teiisóes 2350 Volts 

2.3.2.19 - Gabinete com as Partes Exposta ao Operador Interligadas h Terra 

2.3.2.20 - Ajuste Externo dos Circuitos com Tensóes > 350 Volts 

05 dias 

IX.2 05 dias 

-- 

I( 
8.3.1 -g NO7180 30 dias 

- 

X 8.3.1-g NO7180 30 dias 
- 

x 8.3.1 -li NO7180 30 dias 

4 8.3.1 -11 NO7180 30 dias 

X 8.3.1.1 NO7180 60 dias 

X 8.3.1-11 NO7180 15 dias 

' N 07/80 -7 
3.2.3 05 dias 

I 1 05 dias 

05 dias 

8.3.1-0 30 dias 

2.3.2.21 - Fonte de Alta Tensão com Proteção Contra Sobre Carga: 1x1 I 
12.3.3 - Outros Equipamentos de Uso Compulsório I 

- 

4.1 - Estúdio Principal 

2.3.3.1 - Limitador de Modulação ( ) Inoperante ( ) Inexisteiite 

2.3.3.2 - Monitor de Modulação ( ) Inoperante ( ) Inexisteiite 

Endereço: 

Autorizado : AJ.  - f + i ~ O  Ribq.5 
~ Q R ~ S Q  - L'& 

Verificado: O E - 0 

4.1.1 - Condições Operacionais 

4.1.2 - Equipamento de Gravação de Aiidio 

X 
8 

8.3.2/8.1.5 30 dias 

8.3.318.1.6 30 dias 
- 

3 - INSTALAÇOES 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 

t 1 

h e , $ 9  

\PI I 46 RSR 

7.4.2.1 NO7180 3.1 - Proteção ou Aviso nas Partes Elétricas com Tensões r 350 Volts 

Y ?  - 

07 dias 

IQ 

t- 
3.2 - Via de Telecomunicação entre o Estúdio Principal e a Estação Tiansmissora 

4 - ESTUDIOS 

x 
05 (lias 

30 dia5 7.2.4 NO7180 Port. MC 

26/96 



4.1.3 - Grava Programação 1x1 I 71 cnpiit CWI 

4.2 - Estúdio Auxiliar 

IDENTIDADE : ASSINATURA . 

AGENTE DE FISCALIZA & VI e4 CREDkCl 'À:  c 6 2 - --- 

ASSINATURA : 

AGENTE DE FIS CRBDENCIAI 06 ? 
ASSINATURA : 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular 



I HISTORICO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS DATA : 
________________---------------------------------------------------- 
FISTEL-DV: 050.301.198.33 - 76 SERVICO: 230 T.U. : 3 CGC/CPF: 
NOME: RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA. >> << U 
__________________------------------------------------------------------------- 
TRIB NR.EST. DATA-PAG. VALOR-PAGO VAL-UTILIZADO ANO DEBITO/FISTEL/EM REAIS 
______-_________-_------------------------------------------------------------- 
TFF 00001 90/04/10 4.829,64 4.829,64 90 QUITADO r00 
TFF 00001 91/03/18 6.798,51 6.798,51 91 QUITADO ,0b 
TFF 00001 92/03/16 54.808,05 50.695,76 92 QUITADO 100 
TFF 00001 93/01/07 397.386,80 397.386,80 93 QUITADO ,O0 
TFI 00001 93/10/18 18.894,30 18.894,30 93 QUITADO r00 
TFF 00001 94/03/08 21.108,93 21.108,93 94 QUITADO ,O0 
TFF 00001 95/01/30 72,56 72,56 95 QUITADO r00 
TFI 00001 95/10/26 170,52 170,52 95 QUITADO ,O0 
TFF 000001 96/01/29 44,42 44,42 96 QUITADO r 00 
TFF 000001 97/01/28 97,65 97,65 97 QUITADO 100 
TFI 00001 97/03/21 195,31 195,31 97 QUITADO r 00 
TFF 000001 OO/OO/OO ,O0 ,00 98 DEV. TOT 11.027f90 

............................................................................ 

>> CJ - ANOS MARCADOS ACIMA ESTA0 EM COBRANCA JUDICIAL - VERIFICAR COBRANCAS 
>> TRIBUTOS 2129 E 2145(CARGA)- REFEREM-SE A PAGAMENTOS DE COBRANCA JUDICIAL 
>> TOTAL DEBITOS EM >> REAIS << 98/05/28 . .  E' DE ==> 11.027,90 REAIS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N.O 53740.000508198 
ENTIDADE: ~ D I O  CULTUM DE MARIALVA LTDA. 

Sra. Delegada, 

Trata o presente processo de pedido de renovação do 
prazo de outorga concedida a Rádio Cultura de Marialva Ltda., para executar o 
serviço de radiodifusão em frequência modulada, na cidade de Marialva, no 
Estado do Paraná. 

Realizada a vistoria técnica nas instalações da 
emissora, constatou-se, conforme o laudo próprio (fls. 27 a 32), que a mesma se 
encontra instalada dentro dos parâmetros técnicos exigidos pela legislação 
específica, uma vez que não foi verificada qualquer irregularidade. 

A entidade apresentou laudos de ensaio (fls. 25 a 28), 
utilizando a antiga razão social, 
equipamentos transmissores, princ 
Eletrônica Industrial, modelo FM 10.000, n.O de série 121995303, e WTK - 
Telecomunicações Ltda., modelo SI - F -5, n . O  de série 10.426.5,O.O 
demonstrando atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos nas normas 
técnicas. 

A vista do exposto, o processo deverá ser 
encaminhado ao Serviço Jurídico para as providências determinadas no Manual 
de Orientação Jurídica. 

Curitiba, 29 de rqaio de 1998. 

De acordo. 
Encaminhe-se ao Serviço Jurídico, para prosseguimento. 

Curitiba, 29 d A ma de 1998. 



Ministério Das Comunicações Ficha Cadastra1 Jurídica 
Quadro Diretivo 

Formulário DRT - 167 I 
Entidade : ~ D I O  CULTURA DE MA 

CGC 00.756,343/0001-80 

I I Quadro Diretivo 

GERENTE 



Quadro Social 

00.756.343/0001-80 

Quadro Social 

SAMUEL SI4LVETRA 
CPF: 000.690.359-20 

JOAQUM D U T U  
CPF: 003.448.349-72 

ARLOS PTOWSAN FPLWO 
PF: 003.448.269-53 



SERVIÇO PÚIICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DO PARANÁ 

PARECER no 114/SEJURlDMC-PR 

REFERENCIA : Processo no 53740.000508198 
INTERESSADA : Rádio Cultura de Marialva Ltda. 
ASSUNTO : Renovação da outorga. 
EMENTA : Permissão para executarf' o s,erviço de 

radiodifusão sonora, cujo prazo terá seu termo 
final em 29 de setembro de 1998. 
Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária. 

CONCLUSÃO : Pelo deferimento. 

A RÁDIO CULTURA DE MARIALVA LTDA., permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de Marialva, Estado do 
Paraná, requer renovação do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo final ocorrerá em 
29 de setembro de 1998. 

DOS FATOS 

1. Mediante a Portaria-MC no 409, de 28 de setembro de 1988, foi 
autorizada permissão a Rádio Cultura de Maringá Ltda., para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, em Marialva, Estado do Paraná. 

2. A outorga em apreço começou a vigorar 'em 29 de setembro de 
1988, data da publicação da portaria de permissão no Diário Oficial. 

3. A permissão em tela foi objeto de transferência direta, da Rádio 
Cultura de Maringá Ltda. para a Rádio Cultura de Marialva Ltda., mediante Portaria-MC no 078, 
de 13 de março de 1998, publicado no Diário Oficial do dia 23 de abril subsequente. 

4. Cumpre ressaltar que, durante o período de vigência da outorga, a 
entidade não sofreu qualquer penalidade. 

5. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei no 
4.117, de 27 de agosto de 1962, estabelece os prazos de lO(dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e 15(quinze) anos para o serviço de radiodifusão sonora e 15(quinze) anos 
para o serviço de televisão, que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais(art. 33, 
5 3O), períodos esses que foram mantidos pela atual Constituição(art. 22, § 5O). 

6. Por sua vez, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, determina que: 

"Art. 27: os prazos de concessão e de permissão serão de 10(dez) 
anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15(quinze) para o 
de televisão". 

7. De acordo com o artigo 4O da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, 
as entidades que desejarem a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir requ rimento t 



ao órgão competente, no período compreendido entre o 6O (sexto) e o 3' (terceiro) mês 
ao término da vigência da outorga. 

8. O pedido de renovação da outorga, ora em exame, foi protocolizado 
nesta Delegacia em 08 de maio de 1998, dentro, pois, do prazo legal, e o prazo de vigência da 
permissão deverá ser renovado a partir de 29 de setembro de 1998. 

9. A requerente têm seus quadros societário e diretivo aprovados, 
respectivamente, pela Portaria-MC no 078198, com as seguintes composições: 

COTISTAS COTAS VALOR EM R$ 
SAMUEL SILVEIRA 59.000 59.000,OO 
JOAQUIM DUTRA 20.000 20.000,OO 
CARLOS PIOVESAN FILHO 11.000 11.000,OO 
REGINALDO NUNES FERREIRA 1 0.000 10.000,OO 

TOTAL 100.000 100.000,OO 

GERENTE : CARLOS PIOVESAN FILHO 

10. A emissora se encontra operando regularmente, dentro das 
características técnicas que lhe foram atribuídas, conforme mencionado as fls. 30. 

11. É regular a situação da entidade perante o Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações-FISTEL, conforme demonstrado as fls. 29. 

12. Consultando o Cadastro Nacional de Radiodifusão, verificou-se que 
a entidade, seus' sócios e dirigente não ultrapassam os limites fixados pelo artigo 12 e seus 
parágrafos, do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Pelo exposto, concluímos pelo deferimento do pedido, sugerindo o 
encaminhamento dos autos a Coordenação-Geral de OutorgalDOUUSSR/MC, para 
prosseguimento. 

É o parecer. 
A consideração da Sra. Delegada. 

Curitiba, 1' de junho de 1998. 1 
/I 

ALVYR PEREIRA DE LIMA Jr. 
CHEFE DO SERVIÇO JUR~DICO 



DE ACORDO. 
A Coordenação-Geral de Outorga/DOUUSSR/MC, para prosseguimento. 

Curitiba, 1' de junh de 1998. A 

DELEGADA 1 





RIO DAS C 0  ICAÇÕES 
Consultoria Jurídica 
Coordenaçgo Geral de Assuntos Surádicos de Comunicações 

PROCESSO No 53740.000508/1998 

A Gizele Corrêa de Alencar, da Coordenagão Jurídica de Servigos de Radiodihsão e 
Ancilares, para elaborar Nota. 

~rasília, 20 de outubro de 2003. 

1 QdQ&&;Xx ;h&\, 
EIRO DE O. E SILVA 

Coordenadora Jurídica de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRTO DA CAÇÕES 
CA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2", 11, "b") 

PROCESSO N% 53740.000508/1998 

EMENTA: Pedido de renovação da outorga formulado pela 
Rádio Cultura de Marialva Ltda., permissionária 
de serviço de radiodifusão sonora em FM, na 
cidade de Marialva - Paraná. O presente processo 
não foi analisado pela área técnica - Secretaria de 
Serviços de Comunicação EletrÔnicdSSCE. Faz- 
se necessário a manifestação prévia do órgão 
técnico competente - SSCE. Pelo 
encaminhamento do processo ao referido órgão, 
para análise e manifestação quanto a viabilidade 
técnica de atendimento do pleito e, se for o caso, 
complementar a sua instrução. Posteriormente, 
deve o processo retomar à esta CONJUR, para 
análise jurídica. 

1. Trata-se de requerimento dirigido a extinta Delegacia Regional do Ministério das 

Comunicações no Paraná, formulado pela Rádio Cultura de Marialva Ltda., permissionária de 

serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Marialva, Estado do 

Paraná, solicitando que aquele Órgão aprecie e submeta a decisão da autoridade competente o 

pedido de renovação da permissão que lhe foi outorgada pela Portaria no 078, de 13 de março de 

1998. 

2. Vale ressaltar, por oportuno, que a presente outorga foi inicialmente concedida à 

Rádio Cultura de Maringá Ltda., por intermédio da Portaria n." 409, de 28 de setembro de 1988, 

todavia a referida entidade, mediante a Portaria n." 78, de 13 de março de 1998, publicada no 

D.0.U do dia 23 de abril subseqüente, transferiu a outorga de permissão que lhe foi conferida 

para a Rádio Cultura de Marialva Ltda. 

3. Referido processo foi remetido para análise desta Consultoria Jurídica, sem, 

contudo, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - órgão técnico competente, ter se 

manifestad~~previamente a respeito do pleito. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



sTÉauo DAS& 
CONSULTORIA J U ~ D I C A  

4. Sobre a matéria em debate, dispõe o Regimento Interno do Ministério das 

Comunicações, in verbis: 

'Yrt. 161. Éprerrogativa da Consultoria Juridica dirigir-se 
aos órgãos e unidades integrantes da eslrutura do 
Ministério OU ds entidades vinculatEns, solicitando 
informações ou a realizagão de diligências necessárias & 
instruçno de processo submetido d sua apreciação ou ao 
exercício de supervisão ministerial. 

(Destaques acrescidos). 

5 .  Assim, para que esta Consultoria Jurídica proceda a análise dos aspectos 

jurídicos-legais, faz-se necessária a manifestação prévia do Órgão Técnico - SSCE, razão pela 

qual sugiro que seja encaminhado o presente processo a Secretaria de'serviços de Comunicação 

Eletrônica para, com a maior brevidade possível, manifestar-se a respeito da viabilidade técnica 

de atendimento do pleito nele contido e, se for o caso, providenciar a complementação da sua 

instrução. 

6 .  Após manifestação do Órgão Técnico, deve o processo retornar a esta Consultoria 

Jurídica, para análise jurídica. 

A consideração superior. 

Brasília, 21 de outubro de 2003. 
14 

k &A~U 
DALVA SIL EIRO DE O. E SILVA 

Coordenadora Jurídica de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

&r& F. DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral de ssubtos Jurídicos de Comunicação 

Aprovo. ~ncaminhe-seuk Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme proposto. 

Consultor Jurídico 



AS C 8  ÕES 
SECRET DE co AO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 30 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61)311-6453-FAX: 311-6617 

Ofício nCLG3 m20041 DOSISSCEMC 
Brasilia, 2s de de 2004. 

Ao Senhor, 
CARLOS PIOVEZAN FILHO 
Gerente da RÁDIO CULTURA DE MARIALVA LTDA. 
Avenida Cristóvão Colombo, 1.192 
86990-000 - MARIALVA - PR 

Ref. Processo no 53740.000508198 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio 
do qual essa entidade solicita a renovação da outorga, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, Lom vistas à instrução do pedido: 

declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 
220 da Constituição Federal; 
certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 
fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS; 
prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
prova de regularidade com as Fazenda Estadual; 
prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a 
tributos,, fornecida pela Receita Federal; 
certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, 
ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto; 
portaria de aprovação dos atos praticados em decorrência da autorização de 
alteração contratual havida com a Exposição de Motivos no 284, de 17 de Agosto de 
2000. 

! 

Todos os documento acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no 
prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços 



NIINISTÉRTO DAS ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE O ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Oficio n" 2 322004-COSMS/CGSA/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n." 53740.000508/1998 
Entidade: RÁDIo CULTURA DE MARIALVA LTDA. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da outorga a RÁDIQ CULTURA DE 
LVA LTDA., executante do serviço de radiodifusão em Freqüência Modulada no 

município de Marialva Estado do Paraná, estamos encaminhando a V.S., em anexo, o processo 
em referência, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído 
nos autos o relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade ou não do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

Atenciosamente, I 

CARLOS ALBERTO FRE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



DAS 
SECRETARLA S DE LETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇAO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇAO DE RADIODIFUSAO - REGIA0 SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n." 53740.00050811998 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela RÁDIO CULTURA DE MARIALVA LTDA., executante do serviço de 
radiodifusão em Freqüência Modulada, no município de Marialva, Estado do Paraná. 

Propomos o encaminhamento do processo a ANATEL, solicitando 
Vistoria Técnica para fins de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve aquela 
Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

DES DOMENICI 
Coordenador das Regiões Sul e Centro- Oeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 
para prosseguimento. 

A 

Coordenador - Geral de Outo ga de Se iços de Áudio / a  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLfUTilDA DOS M~ISTERIOS, BLOCO R. A'EYO B ALA OESTE - SiD1300 

CEP 70 041-900 - BRrlSiLiA -DF 
TEL (61)311-6698-ELk' 311-6617 

oficio n g ~  {JJ ) h004-COSMS/CGAS/SSCE-MC 

Ao Senhor, 
CARLOS PIOVEZAN'FILHO 
Gerente da RÁDIo CULTURA DE MARIALVA LTDA. 
Avenida Cristóvão Colombo, 1.192 
CEP: 86990-000 - MARIALVA / PR 

Ref. Processo n V3740.000508/1998 

Prezado Senhor, 

1- Em atenção a solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 
entidade requer renovação da outorga, para execução do serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, no município de Marialva, Estado do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes 
exigências, com vistas a instrução do pedido: 

a) declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da 
Constituição Federal; 

b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

c) fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

f )  prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 

g) certidão quanto a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
, Fazenda Nacional; 

h) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

i) documentos atualizados revelando a co,mposição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no 
caso de fundação, cópia atualizada do estatuto; 

1 

j) Portaria de aprovação dos atos praticados em decorrência da autorização de alteração I 

I /  

contratual havida com a Exposição de Motivos no 284, de 17 de Agosto de 2000; 

i 
k) Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) 
anos referente aos trabalhadores; 

& 
I 

L ' 

I 
I 



1) Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últ 
anos referente as empresas; 

m) Solicitamos tornar sem efeito o ofício de no 10365, de 21 de julho de 200 
um lapso foi expedido sem assinatura do responsável pelo órgão. 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida,,sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

Coordenador - Geral de &t&a de S os de Áudio v 



Licenciamento por alteração técnica 
Especial 

4 Renovação 

Item 15 art. 122 do RSR c/c 
Art. 62 do CBT * 

Art. 52 e 5 5 do RSR c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 6.3.4 RTFM c/c 

Item 3.1 e 3.3.1 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA - F'M 

0001PR20040367 



LAUDO No 

Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

, ' Item5.2.1.1RTFMcic 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 5 -2.1.1 RTFM c/c 
Art.-63, "e" do CBT* 

RFFCFIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 12111198 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofrequências: Aprovado pela Resolução Anatel n.O 259, de 19 de abril de 2001 
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LAUDO No 

RFFCFIRFFC/SRFIANATELILAUDOIFORM.012 
LEGENDA: Situaçao: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 12111198 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofrequências: Aprovado pela Resolução Anatel n.O 259, de 19 de abril de 2001 

317 

2.5.1.6 - Azimute de 
orientação ["NV] NA 

2.5.2 - Linha de transmissão auxiliar Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Item 7.1 e 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 7.1.2 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 7.4.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 
Item 6.4.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 7.2.1" h" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
1 Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 " m" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Item 7.2.1 "q" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 3.2.3 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 " b" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

2.5.2.1 - Fabricante NA 
2.5.2.2 - Modelo 
- - -- - -- - -- NA 
2.5.2.3 -Proteção contrachoques e l é t r i c o s ~ r p  

-- 

NA externo da linha de transmissão ligado a Terra. 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

i 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

I 2.6 --~~ui~arnentos 

2.6. Z - Transmissor principal 
IZ]~nexistente UCom defeito UNão instalado q Não autorizado t 

/I t--- 
i 2.6.1.1 - Fabricante 
L 
/ 2.6.1.2 - Modelo 

Autorizado 

MTA 

Verificado 

MTA 

FM 10.000 

2.6.1 ..3 - Certificação 
126194 

2.6.1.4 -Potência de 
operação 

FM 10.000 

126194 

10.000 

2.6.1.5 - Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no 
estágio final de RF. 
2.6.1 $6 - Medidor de corrente continua de placa ou coletor no 
estágio final de RF. 
2.6.1.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e 
refletida. 
2.6.1.8 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para 
ligação de monitor de modulação e de freqüência. 
2.6.1.9 - Dispositivo de segurança que impeça o 
funcionainerito do transmissor na falta ou insuficiência de 
sistema de resfriamento forçado (quando existir). 
2.6.1.10 - Plaqueta de Identificação 
n ~ u s ê n c i a  de Plaqueta. C1 Plaqueta com informações incompletas 
2.6.1.1 1 - Tolerância da freqüência da 
portadora: 
-- - - - - -- - (+ - 2000 - -  Hz) -- [Hz] 

Medido 
.e 600 

2.6.1.12 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a 
alteração da freqüência de operação. 
2.6.1.13 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor 
ajustado da potência de operação autorizada. 
2.6.1.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo 
apropriado para descarga dos capacitares de filtro quando a 
alta tensão é desligada. 



LAUDO No 

RFFCFIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 12/11/98 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Regulamento do Semiço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofrequências: Aprovado pela Resolução Anatel n.' 259, de 19 de abril de 2001 
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, 

2.6.1.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam 
tensões maiores que 350 Volts. 
2.6.1.16 - Gabinete com as pastes exposta ao operador 
interligadas a Terra. 
- - - - - - - - - - 

2.6.1.17 - Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores 
que 350 Volts 
2.6.1.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra 
sobrecarga. 

R 

R 

R 

R 

Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Item 7.2.1 " n" RTFM c/c 
Ast. 63, "d" do CBT* 

Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Item 7.2.1 "j" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Item 7.1 e 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 7.4.1.1 RTFM c/c 
Ast. 63, "e" do CBT* 
Item 6.4.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" do CBT* 

Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

2.6.2 - Transinissor auxiliar 

dh 

R 

R 

R 

R 

R 

2.6.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). 
ulnexistente UCom defeito u ~ ã o  instalado u ~ ã o  autorizado 

2.6.2.7 - Medidor de corrente de placa ou coletor no Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

2.6.2.2 - Fabricante 
2.6.2.3 - Modelo 
2.6.2.4 - Cestificação 

2.6.2.5 - Potência de 
operação [ItW] 

estágio final de RF. 
2.6.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e 
refletida. 
2.6.2.9 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para 
ligação de monitor de modulação. 
2.6.2.10 - Tomada de RF (pontos internos ou externos) para 
ligação de monitor de freqüência. 
2.6.2.1 1 - Dispositivo de segurança que impeça o 
funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência de 
sistema de resfriamento forçado (quando existir). 
2.6.2.12 - Plaqueta de Identificação 
U~usência de Plaqueta. O~laqueta com informações incompletas 

2.6.2.6 - Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio 
final de RF. 

Autorizado 
WTK 
SI-F-5 

0008/85 

5 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

R 

2.6.2.13 - Tolerância da freqüência da 
portadora: (* 2000 Hz) [Hz] 

Verificado 
WTK 
SI-F-5 

O008185 

499 

Art. 62 do CBT* 
Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

, Art. 62 do CBT* 
Item 7..2.1 "i" RTFM c/c 

Ast. 62 do CBT 
Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 

Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "m" RTFM c/c 
Ast. 63, "d" do CBT* 

Item 7.2.1 "q" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 3.2.3 RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 72.1 "b" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
Art. 62 do CBT* 

Item 7.2.1 "1" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Medido 
4 143 

2.6.2.14 - Inexistência de dispositivos externos que permitam a 
alteração da frequência de operação. 
- - - - - - -- - - - -- -. 

2.6.2.15 - Dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor 
ajustado da potência de operação autorizada 
2.6.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo 
apropriado para descarga dos capacitores de filtro quando a 
alta tensão é desligada. 



RFFCFIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.O12 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 12111198 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicaç6es: Lei n.O 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatel na0 259, de 19 de abril de 2001 

5 n  

Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Item 7.2.1 'n" RTFM c/c 
Ast. 63, "d" do CBT* 

Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 
Art. 63, "d" do CBT* 

Item 7.2.1 "j" RTFM c/c 
Ast. 63, "d" do CBT* 

Item 7.1.1 RTFM c/c 

2.6.2.17 - Interruptores em portas e tampas onde existam 
tensões maiores ou iguais 350 Volts, 
2.6.2.1 8 - Gabinete com as partes expostas ao operador 
interligadas a Terra. 
2.6.2.19 -Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores 
que 350 Volts. 
2.6.2.20 - Fonte de alta tensão com dispositivo de proteção 
contra sobrecargas. 

Art. 62 do CBT* 

Ast.46 do RSR e 
Ast. 2' Portaria MC n." 26/96 c/c 

Ast. 63, "e" do CBT* 

R 

R 

R 

R 

2.6.3 - Outros equipamentos de uso compulsório. 



LAUDO No 0007PR25,0040367 

4.2 - Estúdio auxiliar 

4.2.1 - Endereco: 

Art.46 do RSR e 
Cidade: MARINGA ....................................................... ............................................... 

Art. 3' , inciso I da Portaria MC 
................. 

- n." 26/96 c/c ..... ... ........... ... .............. ......... 

Verificado: AVENIDA DO HERVAL Art. 63 "e" do CBT* 

RFFCF/RFFC/SRF/ANATEL/LAUDOIFORM.O12 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 12/11/98 
BBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.117162, alterada pelo Decreto-lei n.' 236167 
RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofrequências: Aprovado pela Resolução Anatel n.O 259, de 19 de abril de 2001 

6 i i  

D E S C R I Ç Ã O  
GPS, GARMIN 

NO PATFUMONIO 
52.132 

ANALISADOR. ADVANTEST 52.276 



LAUDO No 

()h>.: (.:oli>ç~u' :iqili apenas cscl;ii'ccimeiitos ;~Jicioilais ~ieczssArios, 11u1ica açreçceiitar notas de alleraçiio do qiie j6 contenliii o Laiido. 
LOCAL: MARLALVA íPR 

INICIO DA VISTORIA: 09:00 h DATA: 24 / 11 1 04 TÉRMINO DA VISTORIA: 12:OO h DATA: 24 / 11 / 04 --- --- 
REPRESENTANTE DA ENTIDADE: CARGO: 

IDENTIDADE No: ASSINATURA: 
- - - - -  

EQULPE RESPONSAVEL PELA REALIZAÇÃO DAS MEDIDAS E VERIFICAÇÕES VISUAIS 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : CELSO FRANCISCO ZEMANN 

FORMAÇÃO: ENGENHEIqO ~E~ECOMUNICAÇÕES CREA No: 21834-D 

ASSINATURA : CREDENCIAL No : 0066-7 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : 

FORMAçAO: 

113705-TD 

ASSINATURA : CREDENCIAL No: 569-0 

RESPONSÁVEL PELA ANÁLISQ.I&S - MEDIDAS E CONVALIDACÃO DESTE LAUDO TÉCNICO 
NOME : 

FORMAÇÃO: CREA No: 

I ASSINATURA : CREDENCIAL No : 

RFFCFIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.012 
LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 

RTFM - Regulamento Técnico pl Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resoluçao Anatel n.' 67, de 1211 1198 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
CBT - Código Brasileiro de Telecomunicaçdes: Lei n.O 4.117162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
RSR- Regulamento do Serviço de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 
RUER - Regulamento do Uso do Espectro de Radiofreqüências: Aprovado pela Resolução Anatel n.O 259, de 19 de abril de 2001 
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Nesta data anexei ao presente processo Laudo de Vistoria contendo 6, fls. 
Em -- ml 3//2004. 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNI 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6698 - FAV 31 1-6617 

Oficio nOI\1Cj: ~l2005ICOSMS/CGLO/DEOC/SC .-' 

Ao Senhor, 
Sócio-Gerente da RÁDIo CULTURA DE MARIALVA LTDA. 
Avenida Herval, 200 - Sobreloja 
CEP: 87000-000 - Marialva I PR 

Ref. Processo n V3740.00050811998 

Prezado Senhor , 

1- Em atenção à solicitação constante do processo referência, por meio do qual essa 
\ entidade requer renovação da outorga em frequência modulada, no Município de Marialva, Estado do 

Paraná, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à instrução do pedido: 

a) declaração da entidade de que não infinge as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da 
Constituição Federal; 
b) certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
c) fundo de garantia do tempo de serviço - FGTS; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; , 

f) prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, 
fornecida pela Receita Federal; 
g) certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 
h) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
i) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga; 
j) certificado de quitação da contribuição sindical correspondente aos últimos 5(cinco) 
anos referente aos trabalhadores; 
k) certificado de quitação da contribuição sindical correspondente aos últimos 5(cinco) 
anos referente as empresas; 
1) Portaria de aprovação de atos praticados em decorrência da autorização de alteração 
contratual havida com a Exposição de Motivos n."284, de 17 de agosto de 2000. 

2- Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em 

3- Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste ofício, 
expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

Atenciosamente, 

nicação Eletrônica 
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L"? Av. Rui Barbosa, 1463 - Esq C/ Av. Tio Ribas - Vila Brasil 

i, !J@ $$v>+ &j CEP 86990-000 Marialva - PR 

Maringá Pr., 14 de julho de 2005 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAEMNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R Anexo B, Ala Oeste Sala 300 
70044-900 - BRASILIA - DF. 

Prezados Senhores: 

REF. Processo no 53740.00050811998 
Oficio 1783/2005/COSMS/CGLO/DEOC/SC, de 14/06/2005. 

Em atenção ao oficio acima, solicitando documentação para renovação da outorga em 
freqüência modulada nossa emissora no Município de Marialva, Estado do Paraná, anexamos a 
presente os documentos abaixo relacionados; 

a) Declaração da entidade de que não infringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 
da constituição Federal. 

b) Certidão de quitação relativa a Seguridade Social. 
c) Certidão do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços FGTS. 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal. 
e) Prova de Regularidade com a fazenda Estadual. 
f) Prova de regularidade com a fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos 

fornecidos pela receita Federal. 
g) Certidão quanto a divida atida da União de competência da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 
h) Cópia da relação anual de Informação Social 'RAIS'. 
i) Documento Atualizado revelando a composição acionária da emissora comprovando a 

alteração e consolidação contratual durante o período de vigência da outorga. 
j) Certificado de quitação da contribuição sindical referente aos últimos cinco anos 

referente aos trabalhadores. 
1) Certificado de quitação da contribuição sindical referente aos últimos cinco anos 

referente à empresa. 
1) Portaria de aprovação de atos praticados em decorrência da autorização de alteração 

contratual havida com a exposição de Motivos no 284 de 17 de iigosto de 2000. 

Sendo o que nos apresenta para o momento e nos colocando a vossa disposição subscrevemo- 
nos mui, 

Diretor e gerente 

Esci5tórdo Central (Admiiiistração e Comercial) 
Av. HewG, 200 - Sobre loja - Caixa Postal N" 76 -Fones: (44) 3227-2700 - Coinercial(44) 3224-3413 

Estúdio (44) 3226-1025 - FAX: (44) 3227-4969 - CEP 87013-110 - Maringá - PR 
x ,  " a - -3  . i -  1. 0 1  
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ZUD 421 
Av. Rui Barbosa, 1463 - Esq. C/ A17. Tio Ribas - Vila Brasil 

CEF 86990-OO!) Marialva - PR 

Na qualidade de representante legal da I 0  CULTUM 
DE MARIALVA LTDA., emissora permissionária dos serviços 
de rudiodifu ra em Frequência Modulada para a 
localidade de VA, Est. do Paraná, declaro que diretoria 
de nossa Fundação não infringe as vedações do parágrafo 5' do 
artigo 220 da CONSTITUIÇAO FEDE 

Mariliga, 12 de julho de 2005 

- 

~ i r e t h  Gerente 

Escritírrio Central (Administração e Comercial) 
Av. ~ e r v k ,  200 - Sobre loja - Caixa Postal No 76 - Fones: (44) 3227-2700 - Comercial (44) 3227-3413 

Esti~dio (44) 3226-1025 - FAX: (44) 3227-4969 - CEP 87013-1 10 - Maringá - PR 
.i " 1 - .I . .A 1. C . 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

CNPJ: 00.756.343/0001-80 
NOME: RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 
ENDERECO: AV RUI BARBOSA 
BAIRRO OU DISTRITO: VILA BRASIL 
MUNICIPIO: MARIALVA 
ESTADO: PR 
CEP: 86990-000 

1463 ESQ. C 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL., 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A' EXPE'DICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PF 'IDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA 
EMITIDA EM, 13 DE JULHO DE 2005. 
COM VALIDADE ATE 11/10/2005 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

&j@@-i5Jg 

ErVíPKESA DE TECNOLOGIA E II\IFOR~VlVIAÇOES DA PKCVIDENCIA SOCIAL 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 00756343/0001-80 

Razão Social: RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 

Endereço: AV RUI BARBOSA 1463 ESQ. C/AV TIO RIBAS / VILA BRASIL / MARIALVA / 
PR / 86990-000 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

f 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 

Validade: 28/06/2005 a 27/07/2005 

I 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

Certificação Número: 2005062816400589487101~ 

i 

Informação obtida em 28/06/2005, as 16:40.:05. . - 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Divisão de Receita 

MARIALVA, 2 8  DE JUNHO 
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Fh.: Estado do Paranái ,,;a- R ~ ~ v * ,  I 

Secretaria de Estado da Fazenda *.J YJ .., io,,%C ., , , .a 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 
No 1959049-23 

Certidão fornecida para o CNPJ: 00.756.34310001-80 

Este CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do ICMSIPR. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto a Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.aov.br 

Esta Certidão tem validade até 2710812005 - Fornecimento Gratuito 

Certidão No 1959049-23 

Emitida Eletronicamente via Internet 
28/06/2005 - 10:13:13 
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Clique aqui para unltar $ Página Inicial, 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 
CNPJ: 00.756.34310001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu 
nome, relativas aos tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita 
Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF no 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida as 10:10:59 do dia 28/06/2005 (hora e data de Brasília). 
Válida até 28/12/2005. 

Código de controle da certidão: 46AlU3BC3.2837.3E46 

.- 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF nP 93, de 2311 112001. 

Nova Consulta Preparar página I 
para i m p r e a ã o  i 
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MINISTERIO DA FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL D A  FAZENDA NACIONAL 

II CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO II 
NEGATIVA 

RADIO CULTURA D E  MARIALVA LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÁO EXISTENCIA de INSCRIÇOES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, 
foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS D E  VALIDADE 
-, ,, , ,,., . .., ,-, , , -- 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias'Q?ortaria PGFN nQ 22, de 19 de 
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente." 

Emissão às 10:32:49 do dia 28/06/2005 

Código de Controle da Certidão: lBEE.9BC5.8E25.F4E5 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 
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CERTIDAO SIMPLIFICADA Páaina: 001 1 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

-- +- - A - - - - - -- - - - - - 
' ~ o m e  Empresarial 
RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 

- -- - - - --- 

de Arquivamento do Data de Início 
Ato Constitutivo 1 de --I Atividade 

41 2 0336765-4 6.34310001-80 07/0811 995 1 07/08/1995 
-- - - -- - - -- - -- - 

Cidade, UF, CEP) 
L, MARIALVA, PR, 86.990-000 - -  

Atividade(~) Econômica(~) 

- v 

SEM EXPRESSA0 MONETARIA i 
I 

Capital: R$ 100.000,OO oempresa ou 
(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: 

I - -- 

TBrmino do 
NomelCPF ou CNPJ Espécie de Sócio Administrador Mandato 
SAMUEL SILVEIRA XXXXXXXXXX 

000.690.359-20 
JOAQUIM DUTRA XXXXXXXXXX 

003.448.349-72 
REGINALDO NUNES FER XXXXXXXXXX 

049.677.718-15 
CARLOS PIOVEZAN FILH r Administrador XXXXXXXXXX 

003.448.269-53 
- -- - - - - - 
Último Arquivamento Situação 

Data: 28/07/2004 Número: 20042553539 ATIVA 
-- 

Ato: ATA DE REUNIAOIASSEMBLEIA DE SOCIOS Status 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Evento (s): ATA DE REUNIAOIASSEMBLEIA DE SOCIOS / XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

051228292-9 

11111 11111 11111 1111l lllll lllll lllll lll -- 

SECRETARIA GERAL 



Certifico a pedido da empresa RÁDIo CULTURA DE 
NIAMALVA LTDA. sito á Avenida Herval, 2CJJ - Centro - r;ia cidade de Bkialva, 
Estado do Paraná, encontra-se em dia com suas contribuições junto ao 
SINDICATO DOS TÇSBBALHADORES EM EMPRESAS DE MDIOMFUS~O 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos últimos cinco anos. 

Nada mais tendo a cert,ificar1 firma,wns a presente exns onze 
dias do mês de julho de dois mil e cinco. 

Curitiba, 1 I de julho .de 2005. 

CNPJ: 75041871/0001-52 Correio eletrônico: sindrad@terrncom.br 
Praça Carlos Gomes, 211 - Pone/Fax: (41) 232-9022 CEP: 80010-140 Curitiba-PR 



Sindicato das Empresas de Radiodifusão e Televisão 
...................... no Estado do Paraná --------..----------- 

Entidade Patronal com Jurisdição Estadual - Carta Sindical no 127-710 
CNJPIMF no 77.969.590/0001-90 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certificamos para os devidos fins que a O CULTURA DE 
MARIALVA LTDA., inscrita no CNPJMF sob no 00.756.343/0001-80, situada à Avenida 
Herval, 200, Maringá-PR., não é devedora de contribuição sindical nos últimos cinco anos 
ao SINDICATO DAS EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO 
DO PARANÁ; 

Nada mais. 

Curitiba 01 de julho de 2005. 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
E TELEVISÃO NO ESTADO DO PARANÁ 

Sindicato das Empresas de 
Radiodifusão e Televisão do 

Estado do Paraná 
Alameda D r  Carlos de Carvalho, 417, 
Saia 1302 - Ceniío - CEP 80410-1 80 I 

Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 41 7 conjunto 1302 - Fone 41-222-5461 
CEP: 80.41 0-1 80 - Curitiba- Paraná 



Maringá Pr., 14 de julho de 2005 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAEMNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R Anexo B, Ala Oeste Sala 300 
70044-900 - BRASILIA - DF. 

REF. Item 1 do oficio 1783/2005/COSMSICGLO/DEOCISC, de 
14/06/2005 

Tem a presente a finalidade em informar a este Ministério que não houve 
alteração societária após a primeira alteração e consolidação contratual 
ocorrido em 24 de novembro de 2004. 
Sendo o que nos apresenta para o momento e nos colocando a vossa 
disposição subscrevemo-nos mui, 

I 

--A 

Fone 0 ~ ~ 2 4 3 0 2  



r - - i  

RADIO CULTURA DE MARULVA LTDA 
CNPJJMF-00.756.343/0001-80 
PRIMEIRA ALTERAÇÂO E CONSOLIDAÇÂO CONTRA 

Os abaixo assinados, SAMUEL SILVEIIRA, brasileiro, natural de São Paulo SP, 

Novembro no 1267, apto 902, portador da cédula de identidade RG- 302.198 SSP PR., e CPF- 
003.448.269-53 e REGINALDO =S FERREIRA, brasileiro, natural de Salto Grande SP., casado 
com comunhão universal de bens, residente e domiciüado em Maringá PR., a Rua São Pedro no 1352, zona 
07, CEP- 87030-211, portador da cédula de identidade RG- 3.347.989 SSP SP., e CPF- 049.677.718-15, 
sócios componentes da sociedade limitada sob o nome empresarial de RADIO O'ULTURA DE 
MARIALVA LTDA, com sede em Marialva PR,. a Rua Rui Barbosa na 1463, esquina com Avenida Tio 
Ribas, CEP- 86990-000, com contrato social devidamente arquivado na MM Junta Comercial do Paraná 
sob o no 41203367654, em sessão de 07/08/1995, promovem em seu contrato primitivo as seguintes 
modificações que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA.- A vista da modificação ora ajustada e em consonância com que determina o art. 2031 da Lei 
no 10.40612002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no contrato primitivo que, adequado ás 
disposições da referida Lei no 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRI1MEIRA:- A sociedade girará sob o nome empresarial de RADIO CULTURA DE 
MARTALVA LTDA, com sede e foro em Marialva PR., a Rua Rui Barbosa no 1463, esquina com a 
Avenida Tio Ribas, CEP-86990-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA:- O capital social integralizado em moeda corrente do País no valor de R$- 
100.000,00(cem mil reais), divididos em 100.000(cem mil) quotas de R$-1,00(um real) cada uma, assim 
dipibuido entre os sócios: 
SOCIOS QUOTAS CAPITAL 
SAMLTEL SILVEIRA 59.000 R$- 59.000,OO 
JOAQUIM DUTRA 20.000 R$- 20,000,OO 
CARLOS PIOVEZAN FILHO 11 .O00 R$- 11.000,OO 
REGINALDO NtlNES FERREIRA 10.000 R$- 10.000,00 
TOTAL 100.000 R$-lOO.OOO,OO 

CLÁUSULA TERCEIRA:- O objeto é instalação de estação de radi-são com h l idades  
educacimais, informativas, cívicas, e patrióticas, bel como a exploração de propaganda comercial e 
atividades correlatas, medinate obtenção do Govemo Federal de concessões, permissões e licenças, tudo de 
acordo com a legislação especifica regedora da matéria. 

CLÁUSULA QUARTA:- A sociedade iniciou suas atividades em 07/08/1995, com prazo de duração 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA:- As quotas são indivisívejs e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e p r e p  direito de 
preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delaq a alteração 

- 
contratuai pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMAZ- Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio CARLOS 
PZOVEZAN FILHO, ao qual caberá a administração da sociedade com poderes de representação ativa e 
passiva, judicial ou extra-judicial da sociedade e autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social, especialmente a prestação de aval, endosso, fiança ou caução de 
favor. 

ESCRITÓIUO WNTÁBIL EXCELSIOR LTDA 
RUA SANTOS DUMONT No 291, ZONA 03, &WGA PR, PONiWAX 2230311 

EivíAIL encelsioiíánnirtcon~~b~~ 



RADIO CULTURA DE MARIAIVA LTDA 
CNPJiMP-00.756~343/0001-80 7 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA OITAVA:- Os sócios poderão, de comum acordo, &ar uma retirada 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA:- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas qu 
apuradas. 

CLÁUSULA D~CIMA:- NOS quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios se reunirão 
para deliberar sobre as contas e designar administradores quando for o caso, sendo os sócios convocados 
para essa reunião através de editais, telefone, e-mail ou carta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- Os sócios RESOLVEM em comum acordo dispensar a elaboração 
de atas de reunião/assembleia de sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não esíão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime Edimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema jinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continua~á 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o  incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data de resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARAGRAFO ÚNIc0:- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA D~CWLG QUARTA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou 
outras dependências, mediante alteração cantratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA:- Fica eleito o foro de Manngá PR., para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resuhantes desse contrato. 

E, por se acharem ajustados e cantratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias, mediante duas testemunhas, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores a 
cumpri-lo emtodos seus termos. 

Maringá PR ,24  de novembro 2003 

I 
SAMUEL SILVEIRA 

b U> 

CONTÁBIL EXCELSIOR LTDA 
RUA SANTOS DUMONT N' 291, ZONA 03, MARINGÁ PR, PONKIZAX 2230311 

EMAIL eícelsio@hvnet.combr 
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@i2{*gi"i&:4* 0 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA .@a 

LEGISLAÇÃO: 
0 L@$ 

L 3 
Constituição Federal (art. 223); Código Brasileiro de Telecomunicações; Decreto-lei no 236, de 28.02.67; Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão; Lei no 5.785, de 23/06/72; Decreto 88.066, de 26/01/83. 
PROCESSO No 53740.000508/1998 LOCALIDADE: MarialvaJPR 
INTERESSADA: -10 CULTURA DE MARIALVA LTDA. 
TIPO DE OUTORGA: () CONCESSÃO ( X) PERMISSÃO ( ) AUTORIZAÇÃO 

I Declaração da entidade que não infkinge as vedações do $5" do art. 220 da Constituição Federal; I 1 56 I I Sim(x) Não() I 
Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social; - - 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

Prova de regularidade com a fazenda municipal; 

I cópia atualizada do estatuto. I I I 

1 57 

Prova de regularidade com a fazenda estadual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo certidão relativa a tributos, fornecida 
pela Receita Federal; 
Certidão quanto à dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 

ional; 

Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais alterações 
havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, 

Sim(x) Não( ) 
Sim(x) Não () 

Sim (x) Não( ) 

I Requerimento assinado pelo representante legal (MODELOS A-44, A-45 ou A-46); I I I 

58 

59 

Sim(x) Não( ) 

Sim(x) Não( ) 

Sim (x) Não( ) 

Sim(x) Não( ) 

Sim(x) Não( ) 

, . 
Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços de 
radiodifusão, nos termos da letra "a", 5 12,  art. 30 do Decreto 88.066, de 26 de Janeiro de 1983. 

60 

61 

62 

63-66 

67,70-72 

I 

Sim() Não( x) 

Tempestiva? 
Laudo de ensaio do(s) transmissores(es); 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 
Certificados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 
r ~ ~ r e n t e  aos empregados; 
-L kficados de quitação da contribuição sindical correspondentes aos últimos 5(cinco) anos 
referentes as empresas; 

Vistoria da ANATEL 

Há pendência de aprovação de qualquer alteração contratuaVtransferência. direta-indireta? I Sim ( ) Não(X) I 

Há irregularidade(s) a ser (em) sanada(s)? 
A entidade está quites com o FISTEL? 

Quadro societário: 
COTISTA I QUOTA R$ 

Sim(x) Não() 
Sim(x) Não() 
Sim(x) Não( ) 
Sim(x) Não( ) 

Sim(x) Não( ) 

Sim(x) Não() 

Sim(x) Não() 
- 

Sim() Não(x) 
Sim() Não (x) 

Quadro diretivo: CARLOS PIOVEZAN FILHO - GERENTE 

3-1 8 
19 
20,68 

21,69 

44-50 

Analista: RMFS Data: 05/10/2005 



ESPLANADA DOS STE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 

TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Ao Senhor, 
CARLOS PIOVEZAN FILHO 
Diretor da RÁDIo CULTURA DE MARIALVA LTDA. 
Avenida Rui Barbosa, no 1463, Esq. C/ Av. Tio Ribas, Vila Brasil 
CEP: 86990-000 Marialva/PR 

Ref. Processo no 53740.00050811998 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fiequência modulada, no Município de 
Marialva, Estado do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à 
instrução do pedido: 

a) Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", $ 1°, art. 3' do Decreto 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983; 

b) Comprovante de regularidade junto ao FISTEL, conforme Extrato de Lançamento 
anexo. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
ofício, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

Secretári de Serviços de Comunicação Eletrônica P 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.1.441 Página 1 de 1 

Extrato d e  Lançamentos 

Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA. N O  FISTEL: 050301 19833 , SituaçSo: Ativa 

Serviço: 230 - Radiodifusao Sonora em FreqOéncia Modulada CNPJ/CPF: 007563430001 80 Data Validade: 29/09/1998 

Tipo Usuário: Integral OUF: PR Proc. Caducidade: Na0 CADIN: Nao Div. Ativa: Nao 

% #  ,s q Est. / 
cg&ereie Data Valor Data do Valor Valor I Situaçiío Valor Ref.' Ano Vencimento 

Parc. Original PagamenÈo Pago Utilizado Seq' Débito IR$) 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 
b 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 
I 
t 8766 - TFI 

, 1329 - TFF i ,329-TFF / 
l 

c 1329 - TFF 
I 

1329 - TFF 

1550 

I 1550 
1 

1329 - TFF 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Devedor 

Devedor 

Quitado 

Total devido em 05/10/2005 (em reais): 



--- 
C> 

ISTÉRIO DAS 
SECRET DE SERVICOS DE LETR~NICA 

ESPLANADA DOS STÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - B R A S ~ I A  - DF 

TEL.: (61) 311-6453 -FAX: 311-6617 

Ao Senhor, 
CARLOS PIOVEZAN FLHO 
Diretor da RÁDIo CULTURA DE MARIALVA LTDA. 
Avenida Herval, no 200, Sobreloja 
CEP: 87013-110 MaringáIPR 

Ref Processo no 53740.000508/1998 

Prezado Senhor, 

Em atenção a solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fiequência modulada, no Município de 
Marialva, Estado do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à 
instrução do pedido: 

a) Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "ayy, $ 1°, art. 3' do Decreto 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983; 

b) Comprovante de regularidade junto ao FISTEL, conforme Extrato de Lançamento 
anexo. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em ori~inal ou 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
ofício, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

Secretári de Serviços de Comunicação Eletrônica I 



SIGEC - SISTEMA INTE O DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SIS versão 2.1.441 

Extrato de Lançamentos 

0 Nome da Entidade: 

8mv\$ serviço: 

Tipo Usuário: 

Est. / 
Ref. / 
Parc. 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 1 

8766 - TFI 1 

1329 - TFF 1 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

9999 

1329 - TFF 

1329 - TFF 
I 

I 8766 - TFI 

1 , 1329 - TFF 

1329 - TFF 

I 1329 - TFF 

1329 - TFF 

1550 

1329 - TFF 

RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA. 

230 - Radiodifusao Sonora em Freqllência Modulada 

Integral ~ U F :  PR Proc. Caducidade: Na0 

Data Valor Data do 
Ano vencimento Original Pagamento 

Página 1 de 1 

NO FISTEL: 050301 19833 , Situaçgo: Ativa 

CNPJ/CPF: 007563430001 80 Data Validade: 2910911 998 

CADIN: Náo Div. Ativa: Não 

Valor 
Pago 

Valor 
Utilizado ' seq. 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Devedor 

Devedor 

Quitado 

Valor 
Déblto I-) 

Total devldo em 05/10/2005 (em reais): 3.924,88 
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I 

ISTERIO DAS co CAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

I 
SECRET 1 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS ISTÉRIOS, BLOCO R, XO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 
TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Ofício nc 3'? 90 /~OO~~COSMS/CGLO~DEOC/SC 

Ao Senhor, 
CARLOS PIOVEZAN FILHO 
Diretor da RÁDIo CULTURA DE MARIALVA LTDA. 
Avenida Herval, no 200, Sobreloja 
CEP: 87013-1 10 MaringáPR 

Ref. Processo no 53740.000508/1998 1 
Prezado Senhor, 

(1 
Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 

qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fiequência modulada, no Município de 
I 

Marialva, Estado do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à 
instrução do pedido: 

a) Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam os serviços 

I 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", tj 1°, art. 3' do Decreto 88.066, de 26 de 

i 

janeiro de 1983; 
i 

b) Comprovante de regularidade junto ao FISTEL, conforme Extrato de Lançamento 
anexo. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou i 
cópia autenticada. I 

I 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
ofício, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 

I 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse noprosseguimento 
do processo. 

I Atenciosamente, I 

Secretári de Serviços de Comunicação Eletrônica t 
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. Extr@o& Lançamentos 

9 Nome da Entidade: RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA. 

Serviço: 230 - Radiodifusao Sonora em Frequéncia Modulada 

N O  FISTEL: 050301 19833 . Situaç%o: Ativa 

CNPJ/CPF: 00756343000180 Data Validade: 29/09/1998 

Tipo Usuário: Integral UF: PR Proc. Caducidade: Não CADIN: Na0 Dlv. Ativa: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor . Valor 
i Seq. Situação Valor 

Receita Refm' Vendmento Origlnal Pagamento Pago Utilizado Débito tR$) Parc. 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

9 1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

' 1329 -TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

8766 - TFI 

1329 - TFF 

1329 - TFF 

1329 - TFF 
i ,  
i 8766 - TFI 

' 1329 - TFF 
I 
, i 1329 -TFF 

1329 - TFF 

4.829,64 4.829'64 QQj, Quitado 

6.798,51 0,OO Q Q  Quitado 

54.808,05 50.695,76 003 Quitado 

397.386,80 397.386,80 5-24 Quitado 

18.894,30 18.894,30 005 Quitado 

. Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Pago a Maior 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Devedor 

Devedor 

Quitado 

Total devido em 05/10/2005 (em reais): 
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SECRETARIA LETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS ISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 

TEL.: (61) 311-6453 - FAX: 311-6617 

Oficio no 3 L\ 39 ~~OO~/C~SMS/CGL~/DEOC/SC 

Ao Senhor, 
CARLOS PIOVEZAN FILHO 
Diretor da RÁD10 CULTURA DE MARIALVA LTDA. 
Avenida Herval, no 200, Sobreloja 
CEP: 87013-110 Maring á/PR 

Ref. Processo no 53740.00050811998 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação constante do processo em referência, por meio do 
qual essa entidade solicita renovação de outorga, em fiequência modulada, no Município de 
Marialva, Estado do Paraná, cumpre-nos formular as seguintes exigências, com vistas à 
instrução do pedido: 

a) Declaração da entidade de conhecimento e adesão às cláusulãs que regulam os serviços 
de radiodifusão, nos termos da letra "a", 5 1°, art. 3' do Decreto 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983; 

b) Comprovante de regularidade junto ao FISTEL, conforme Extrato de Lançamento 
anexo. 

Todos os documentos acima citados deverão ser apresentados em original ou ' 
cópia autenticada. 

Fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste 
oficio, expedido com AR-Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, 
sendo que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento 
do processo. 

Atenciosamente, 

Secretári de Serviços de Comunicação Eletrônica t 
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Vila Brasil - Maridva - PR 

Mapùig$L, O6 de dezembro de 2005 

Bsplanada dos hrlini&&Aos, Bloco -', Anexo B, Ala Oeste - Sala 300 
Brasilia - DF 

Prezados Senhores 

EOC& 

Em Elten~:ao ao oficio e processo acima, eprigddos, Ihes estmos 
remetendo os &aisaes a saber: 

a) Deelwa@o Bii Bfi~dade de coIikwIPriens e adesb ds.clhsulas que re@am os sewiqos 
da radiodi.fils&o, ritas temos da letra "a ", 5 I*, art. 4' do Decreto 88,666, de 26 de janeiro 
de 1,983, de~damente assinada. 
b) 
mero os autos de ddesra n" 0012PUQO20025 de 07/02/2002, referente O&IO nQ 
079/2004/EB03CP/L$NAmL - PR recebido em OWmQaP1, auto de defesa ao 
535 16002&30/2W2 referente O ~ C I O  na 1 7 5 / 2 O 0 4 E R A L  - $R rwebida em 
02 de fevmeiro de 20W3 com os devidos MCmSOS,  ate a presente data n$o julgados.. 

EsperandQ ter atendido 

Diretor b n t e  





- 35.000 WATTS 
Av. Rui Barbosa, 1464 - esquina com Ave~iic3a Tio Ebais 

Vila Brma - Marialva - PFt 

Na qualidade de representante legal da ~ D I O  CULT DE 
%TI)A., e1Wssora peFkWssionhfla dos servicjss de: 
Freqi'ibncia dvZodulada para a locafidade de M ~ d n ,  estado do 
que esbrmios de pleno eo&echexito e adehos  as cZ;Busulas 
serviços de radiorlliffisãia, nos temos $a letra "a " , pdgafo  V', rir4igo 3" Qo 
Decreto a" 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 
Por ser verdade; s a presente ÇiecIma~Cío, 

Cmlos %vem Filho 
Bketor &reate 

Ata. Heml, 204) - Wre loja - Caixa Na 76 -POR@: (44) 322747OS - Comexcial(44) 3227-3413 
Hstíidll~ (4.4) 3226-1025 - FAX: (44) 32274%9 - CEP 87815-110 -MEU%@ - PR 
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Maringá, 27 de fevereiro de 2004 

Iima. Sra. Gerente Geral da Fiscalização 
da Agência Nacional de Telecomunicações - " AN ATEL" 

REF. DEFESA DOS AUTOS W 535 1600263012002, confirme 
Ofício no 175/2004/ER03CP/ANATEL - PR, recebida em 02 de 
fevereiro de 2004, referente ao SeMço de Radiofusão Sonora em 
Freqüência Modulada. 

W I O  CULTURA DE MARIALVA LTDA., inscrita no CNPJMF no 00.756. 
34310001-80, pennissionária dos serviços de Radiofusão Sonora em freqüência modulada para a 
localidade de Marialva, PR, localizada na cidade de Marhgá, PR, neste ato representada pelo 
seu representante legal, vem mui respeitosamente perante V. Sa. apresentar defesa dentro dos 
prazos regulamentares. 

O item referenciado de acordo com o despacho do Processo no 5351600263012002 de 
26 de novembro de 2002, onde indica a incursão da W I O  CULTURA DE MARIALVA 
LTDA. por infração ao item 6.5 "MODULACÃO, onde o nível de modulação da onda 
portadora nio poderá ultrapassar a 200%, isto 6, o desvio não poderá ser superior a 75KI-k. A 
Enlissora coiíio já infom?amas, possui nioilitor de modulação devidamente instalado, cr qud já 
fùi vistoriado por esta agência e sempre mantev& seu índice máximo de madijação em 100%. A 
i~iedi~%o e&uada por e'm ag8ncia indicou que houve desvios. Ef%tua~as uflu vistoria eifi liosso 
monitor de modulação e segundo nosso departamento técnico através do s e ~ ç o  de engenharia 
por nós contratado, que o equipamento manitor de modulação estava apresentando valores 
corretos. 

Estranhamos o fato desta agência manter a penalidade pois não houve nova medição e 
pela própria indicação da ANATEL seus equipamentos não estavam mvalidados para este tipo 
de medição. 

Sendo assim, solicitamos que seja revista esta penalidade que foi convertida em multa, 
pois nossa emissora esteve sempre operando dentro dos limites admissíveis. Como o 
equipamento de V. Sa. Não estava calibrado para a convalidação da medida de nível de 
modulação, não seria justo esta penalidade, e a razão de nossa defesa, está em que os sinais 
gerados pelo nosso sistema' estão em conformidade com equipamentos vistoriados e 
homologados perante esta agência. 

Sem mais subscrevemo-nos 
/ - ,  n 

Atenciosamente 

$ye&tn Filho 

\ 

Av. Herval, 200 -Sobre loja - Caixa Postal No 761Fones: (044) 227-2700 - Comercial (044)227-3413 
7-4969 - (=@LP 8 X l S l P O  PR 
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Agência Nacional de Teleromunica#es - ANATEL 

2. Uemagem 
Referdncia: No Processo: 535160001582002 

3. Regras - Apds o vencimanto vabratuaiitado peta SELE 6ciwmü.a de rnuiia 0,3396 ao dia a M  o máximo ds 1096 

- Pagamento poderá ser (elo sem acrescimos atb 30 dias a p b  a data do recebimento da N d i 1 ç 3 o .  
Caso o pagamento seja lelo sem oç acrescimos após este prrno a Anatel deluar8 a cabrança dos 
encargosincideniea. 

ICNPI/CPF: 00756343000180 I 
Autenticação Mecâníca 

Banco d o  Brasil 001-9 00193.67218 W503.01í983 33002.Zí8217 6 MlOOOOMl184058 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Autenticação Mecânica Ficha de Compemaç%o 
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Maringá, 28 de fevereiro de 2004 

Iima. Sra. Gerente Geral da Fiscalização 
da Agência Nacional de Telecomunicaç6es - "ANATEL" 

DEFESA DO AUTOS No 0012PR20020025 de 07/02/2002, 
referente ao Serviço de Radiofusão Sonora em Freqüência 
Modulada, atenção s/ oficio no 079/2004ER03CP/ANATEL - PR, 
recebido em 05-02-2004. 

RADIO CULTURA DE MARTALVA LTDA., inscrita no CNPJMF no 00.756. 
343/0001-80, permissionária dos s e ~ ç o s  de Radiofusão Sonora em freqüência modulada para a 
localidade de Marialva, PR, localizada na cidade de Maringá, PR, neste ato representada pelo 
seu representante legal, vem mui respeitosamente perante V. §a. apresentar defesa dentro dos 
prazos regulamentares. 

De acordo com o anexo ao auto de infração dos Serviços de Radiofusão de 07/02/2002, 
onde indica a incursão da RADIO CULTURA DE M ~ V A  LTDA. por inflação do Artigo 
46, Dec. 52.795 e Art. 2' PMC 26/96 CC Art. 63 "E" DL 236167, que se refere ao estúdio 
principal que na ocasião da fiscalização se encontrava desativado. O que temos a informar é de 
que na oportunidade da vistoria da ANATEL as linhas telefonicas de propriedade da Companhia 
TeleWca se encontravam desativadas por ordem técnica e somente se restabeleceu o devido 
funcionamento na oportunidade do funcionamento efetivo das linhas telefonicas. Assim sendo 
solicitamos que seja desconsiderada a penalidade pois o fato não resultou em prejuízos a nossa 
atividade ou a outros, e esta é a razão de nossa defesa. 

Atenciosamente 

Av, Herval, 200 - Sobre loja - Caixa Postal No 76 -Fones: (044) 2279700 - Comercial (044)2273413 I 

[w) Z?HOS --FAZ [w) ~ n - 4 9 6 9  - CEP SXE-I~Q - - PR 
E-mail : comercial~,culturafm.br $ 3 ~  www.cultura.fm.br 
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Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL Vencimento 
06/03/2004 

~adiodifusãoáonora em Frequdncia Modulada - C6digo. 230 
MULTA DE INFRAMO DA LEGiSLAÇ+fO DE TELECOMUNICAÇÕES - SRFIANATEL - Código= 1550 

2. Mensagem 
RelerBncla: No Proceao: 535160(326302002 

I 3. Regras 
-&Os o vencimento valoratualirado pela SELIC Bnescido de multa 0.33% ao die ate o máximo de 70% 

- Pagamento poderá ser feito sem acrescimos aié 30 dias apDs a daia do recebimento da No(ilica$io. 
Caso o pagamento seja feito sem os acrescimos após este prazo a Anatel eleluara a cobrança dos 
encargosincidenles. 

(=)Valor do Documento I (+1MoraNultafJuros I (+)Outros Acréscimos I I=IValor Cobrado 

&&o: RA010 CULTURA DE MARIALVA LTO& 
I 1 

- Não  conceder desconto/abatimento/dedução 

I (=)Valor Cobrado I 
o da União - GRU 

Autenticagão Mecânica Ficha de Compensam 







Avenida Vicente Machado, 720 -Bairro Bate1 - CuritibaPR- CEP: 80430-011 
(41) 219-7000 

Oficio no 5036 /2004/ER03/Anatel 

Curitiba, 21 de dezembro de 2004. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações c,-. Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" (Anexo), Sala, 300 - Ala Oeste 3 z 

70044-900 - BRAS~IA-DF 

Assunto: Processos de Renovação de Outorga 

Senhor Diretor, 

1. Em atendimento aos oficios datados 3 1/07/2004 a 17/11/2004, encaminhamos 22 
(vinte e dois) processos referentes a Renovação de Outorga de Emissoras de Radiodifiisão do Estado 

-- do Estado do Paraná, conforme relação abaixo: 
i 

L I 
1. Processo 5300.000108612004 - Sociedade Rádio Princesa Ltda. 

2. Processo 5300.000289912004 - Rádio Cornélio Procópio Ltda. 

3. Processo 5300.00035 1812004 - Empreendimentos de Comunicacões Ltda. 

4. Processo 5300.000418512004 - Rádio Arapongas Ltda. 

5. Processo 5300.000439412004 - Rádio Central do Paraná Ltda. 

6. Processo 5300.000440712004 -Rádio Atual Guaimca de Mandaguan. 

7. Processo 5300.000480012004 -Rádio Difhsora de Londrina Ltda. 

8. Processo 5300.000736012004 - Rádio Eldorado do Paraná Ltda. 

9. Processo 5300.00 1018812004 - Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda. 

10. Processo 5300.001532412003 - Ministério das Coinunicações. 

11. Processo 5300.001793812004 - Rádio Eldorado do Paraná Ltda. 

12. Processo 5300.001818912004 - Rádio Porto Alegre de Curitiba Ltda. 

13. Processo 5300.001906112004 - Fundacão Cultural Nossa Senhora do Rosário. 

14. Processo 5300.001940912004 - Rádio Difusora Cruzeiro do Oeste Ltda. 

15. Processo 5300.001965112003 - Difusora Ouro Verde Limitada. 

16. Processo 5300.002509812004 - Rádio Independência do Paraná Ltda. 

17. Processo 5300.004116212003 -Rádio Continental de Curitiba Ltda. 

18. Processo 5300.004209412004 - Rádio Dlfusora Cambe Ltda 

19. Processo 5374.000008611994 -Rádio Cultura de Rolândia Ltda. 

20. Processo 5374.000046 11200 1 - Rede Fênix de Comunicação Ltda. 

21. Processo 5374.000050811998 - Rádio Cultura de Marialva Ltda 

22. Processo 5374.000112612000 - Rádio Fm Vale do Sol Ltda. 

Atenciosamente, 
h\ \, 



RuaVicente Machado, 720 - Bate1 - CuritibaPR - CEP: 80420-01 1 
(41) 219-7000 (Fax ) 219-7007 

RELAÇÃO DE PROCESSOS COM SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

REFERENTE AO OFICIO No 5036/2004/DOSRlSSE/MC DE 22/12/2004 

1-1 \ I C F  3~~ j ~ - ' t 7 ) 1 ] \  l' :4 ' + I ]  ,4 2- ij L L r  

ESTADO 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 

r PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 
PR 

ITEM 
O1 
02 
03 
04 
O5 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 

PROCESSO N." 
5300.000 108612004 
5300.000289912004 
5300.000351812004 
5300.00041 8512004 
5300.000439412004 
5300.000440712004 
5300.000480012004 
5300.000736012004 
5300.001 01 8812004 
5300 .O0 1532412003 
5300.001793812004 
5300.001 81 8912004 
5300.001 906112004 
5300.001 940912004 
5300.001 965 112003 
5300.002509812004 
5300.0041 16212003 
5300.0042094/2004 
5374.000008611994 

5374.000046112004 
5374.000050811998 
5374.0001 12612000 

ENTIDADE 
Sociedade Rádio Princesa Ltda. 
Rádio Cornélio Procópio Ltda 
Empreendimentos de Comunicação Ltda 
Rádio Arapongas Ltda 
Rádio Central do Paraná Ltda 
Rádio Atual Guairaca de Mandaguari 
Rádio Difusora de Londrina Ltda 
Rádio Eldorado do Paraná Ltda 
Rádio Sociedade Nova Esperança Ltda 
Ministério das Comunicações . 
Rádio Eldorado do Paraná Ltda 
Rádio Porto Alegre de Curitiba Ltda 
Fundação Cultural Nossa Senhora do Rosário 
Rádio Difusora Cruzeiro do Oeste Ltda 
Difusora Ouro Verde Limitada 
Rádio Independência do Parana Ltda 
Rádio Continental de Curitiba Ltda 
Rádio Difusora Cambe Ltda 
Rádio difusora Cambe Ltda 
Rede Fênix de Comunicação Ltda 
Rádio Cultura de Marialva Ltda 
Rádio FM Vale do Sol Ltda 



ntracapa - Pasta de Processos 
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Pasta de Processos 
(contracapa) 

Tipo: Outorga de Radiodifusão 

Interessado: RÁDIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 

Origem: DF I 
Data de instauração: 17/09/2004 I; 

Assunto: Renovação de Outorga 

Endereço no SICAP: http:l/sistemas/sicap/comum/display.asp?id=l259454 

struções: 

- A contracapa com código de barras é um recurso opcional, e quando utilizada n P  deverá ser numerada como parte do /I 
8 > 

- A  identif~c=~,~~~~\ +x-!ic?igo pelo sistema requer a utilização de um leitorótico; 

- O  leitor deve ser p,~sicionado a cerca de 10 centímetros do código para efetuar a sua leitura; 

.- Caso haja falha na impressão do código, verifique a configuração da impressora de acordo com as orientaçbs do SICAP; 

- Sempre que necessário, uma nova contracapa pode ser impressa e anexada como @igina inicial do Processo, em 
bstituição a esta. 

Data da impressão: 17/09/2004 íl:C2: 



COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGLAO SUL E CENTRO-OESTE 

Ao Senhor 
Hiroshi Watanabe 
Gerente Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - 
SAUS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - Bl. H, 5" andar - Ala Norte 
70070-940 - Brasília - DF 

Referência: Processo n.' 53740.000508/1998 
Entidade: RÁDIo CULTURA DE MARIALVA LTDA.. 
Assunto: Vistoria técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Face o requerimento de renovação da outorga a RÁDIO CULTURA DE 
LTDA., executante do serviço de radiodifusão em Freqiiência Modulada no 

município de Marialva Estado do Paraná, estamos encaminhando a V.S., em anexo, o processo 
em referência, para que seja realizada a vistoria técnica da emissora. 

Solicitamos dessa Superintendência, após a citada vistoria, seja incluído 
nos autos o relatório circunstanciado, pronunciando-se quanto a regularidade ou não do 
funcionamento da estação, e a devolução do processo a este Departamento, para 
prosseguimento. 

I c I 

I 

I Atenciosamente, I 
I k I 

CARLOS ALBERTO RESENDIE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



DAS 
SECRET S DE 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVI[ÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUD10 

COORDENAÇAO DE RADIODIFUSÃO - REGLAO SUL E CENTRO-OESTE 

Referência: Processo n." 53740.000508/1998 

Tratam os presentes autos de requerimento de renovação de outorga 
formulado pela RÁDIO CUL DE LVA LTDA., executante do serviço de 
radiodifusão em Freqüência Modulada, no município de Marialva, Estado do Paraná. 

Propomos o encaminhamento do processo a ANATEL, solicitando 
Vistoria Técnica para fins de renovação de outorga. Após efetuada a vistoria, deve aquela 
Agência encaminhar a este Departamento relatório circunstanciado para prosseguimento do 
processo de renovação em curso. 

Coordenador das Regiões Sul e Centro- Oeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

ANACLET BmO 
Coordenador - Geral de Out a de Se iços de Áudio ef" 



ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 



" 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO E L E T ~ C A  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇAO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO CENTRO OESTE E SUL 

Despacho: 

Referência.: No 53000.021 33712008 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a FIADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA, opino no sentido de 

que seja providenciada a abertura d "competente processo administrativo. 
'i P 

De acordo. ~ r o c e c & & ? y i  abertura de processo conforme proposto. 

RAL 
GRUPO DE T O 102, DE 1 1 /04/08 



SOLICITAÇÃO DE ABERT E 
ANEXAÇAO DE DOCUMENTOS 

À: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratuallestatutária simples 

) Transferência de Outorga 
) Renovação de Outorga P 

t ( ) Assentimento Prévio, 
em nome da entidade interessada; 

b) anexação do Documento n. (original em 
anexo), ao processo de 

Alteração contratuallestatutária simples 
Transferência de Outorga 
Renovação de Outorga 
Assentimento Prévio 

da entidade interessada. , 

Brasilia, I'tlOTi 



Gomo,,,, 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES C:. C' 

A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R., ANEXO B. ALA OESTE - SALA 300 
BRASÍLIA - DF 

Prezados Senhores. 

-10 CULTURA DE MARIALVA LTDA., inscrita no 
CGCMF- 00756.34310001-80, tendo em visto o disposto no ARTIGO 3" do Decreto 
no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a V. Sa. se digne a apreciar e submeter a decisão 
da autoridade competente, o presente pedido de RENOVACÃO, por novo período, da 
PERMISSÃO que lhe foi outorgada pela Portaria no 409 de 28 de setembro de 1.988, 
publicada no DOU do dia seguinte, para explorar o serviço de radiofusão sonora de 
Freqüência Modulada, na cidade de MARIALVA, Estado do Paraná. 

/--7 

Carlos $bp<ezan ~ i l h o  
~ i rk tor  Gerente 

CPF 003.448.269-53 

ANEXO 
Laudo de ensaio Transmissor "MTA" 
Laudo de ensaio Transmissor "WTK" 
ART no 20081 1188486 
Manutenqão de dados Históricos 
Certidão Negativa Sindicato dos Empregados !yi+ l :oO~-o '.i-? 
Certidão Negativa Sindicato Patronal 
Declaração dos percentuais na programação grade anexa 
Declaragão da área Editorial e Direção de Programação 
Declaração do Artigo 221 Item 11, da Constituição Federal 
Declaração do Artigo 221 item IV da Constituiqão Federal 
Declaração do Artigo 220 parágrafo 4" da Constituição Federal 
e da Lei no 9.29411966 que regem as referidas matérias. 

Av. Herval, 200 - Sobre loja - Caixa Postal No 76 - Fones: (44) 3227-2700 - Comercial (44)3227-3413 
Estúdio (44) 3226-1025 - FAX: (44) 3227-4969 - CEP 87013-1 10 - Maringá - PR 
Home Page: www.cultura.fm.br E-mail 





ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

"LAUDO DE ENSAIO" 

EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA N."205 DE 30109198. 

I .O - Interessado: 

a) nome: 
Rádio Cultura de Marialva Ltda 

b) endereço: 
Avenida Herval, 200 - Sobre Loja - Centro 
87.01 3-1 I 0  - Maringá - PR 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
O mesmo. 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: 
Renovação de outorga. 

b) endereço onde foi realizado o ensaio: 
Avenida Brasil, 3.772 - Topo do Ed. Shimabokuro - Centro 
Maringá - PR 

c) data em que foi realizado: 
30 de abril de 2.008 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
MTA Eletrônica Industrial Ltda 

b) endereço: 
Rua Álvaro de Carvalho, 308 - Consolação 
01.050-070 - São Paulo - SP. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C .  P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Cororiel Vivida - Paraná 



i 
i ROBERTO LANG 

ENGENHEIRO 
CPF 345668309-00 

CREA-SC I4707 CREA-PR 9559-D 

4.0 - Função do transmissor: 
Transmissor principal. 

5.0 - Medições: 

5.1 - frequência: 

a) nominal: 
102,5 MHz 

b) medida em ambiente normal: 
102,500084 MHz 

c) variação máxima durante uma hora: 
+I- 150 HZ 

d) temperatura: (ambiente) 
+23 OC 

5.2 - resposta de audiofrequência: 
Vide tabela em Anexo. 

5.3 - distorção harmônica: 
Vide tabela em Anexo. 

5.4 - nível de ruido da portadora (FM), em relação a 
100% de modulação, com 400Hz: 
-66,O dB 

5.5 - nível de ruido da portadora (AM), em relação a 
100% de modulação em amplitude: 
-52,O dB 

5.6 - atenuação de harmônicos e espúrios: 
a) 2" harmônico: 85,00 dB 
b) 3" harmônico: 86,OO dB 
c) outros: Todos acima de 90 dB 

I Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraoi 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

5.7 - potência de saida: 

Método - Indireto 

P = T p .  I p .  Ef 
P = 6,O . 1,20 . 0,70 
P = 5.040 W 

Método - direto 

P = 5.000 W 
Medido com Wattímetro de RF. 

6.0 - Informações específicas para estereofonia: 

6.4 - geradorde estéreo: 

a) fabricante: Orbisonic 

b) modelo: AFX-810 

6.2 - Medições: 

a) frequência da subportadora piloto: 

-medida: 19.000 Hz 

-variação máxima em uma hora: Não percebida 

b) limites das variações das % de modulação da por- 
tadora principal pela subportadora piloto: 
9,O % 

c) separação estereofônica: 
Vide tabela em Anexo. 

d) diafonia: 
Vide tabela em Anexo. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fories (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coroiiel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-0 

7.0 - Informações específicas para canais secundários: 
Não é o caso. 

8.0 - Observações visuais no transmissor: 

8.1 - placa de identificação: 

a) nome do fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda 

b) modelo: FM 10.000 

c) número de série: 121 995303 

d) frequência: 102,5 MHz 

e) potência: 10.000 W15.000 W 

f) data da fabricação: 1911 211 995 

g) alimentação: 220V - Trifásico 

h) homologação: I 2694XXX0518 

8.2 - medidores no estágio final de RF: 

a) de corrente de placa: 
-fabricante: Minipa 
-escala: 015,O A 

b) de tensão continua de placa: 
-fabricante: Minipa 
-escala: 011 0,O kV 

c) de potência da saida de RF: 
(incidente e refletida) 
-fabricante: Minipa 
-escala: 011 10% 

8.3 - existência de tomadas de amostra de RF, para: 

a) modulação: Sim 

b) frequência: Sim 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coroiiel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENIIEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.4 - existência de dispositivos de segurança pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a 
alta tensão (descrição sumária): 
Sim, através de resistores de drenagem da AT, 
ligados ao terra. (quatro resistores) 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a massa: 
Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas 
acesso a partes do transmissor onde existam ten- 
sões superiores a 350 V, que automaticamente des- 
liguem essas tensões quando qualquer dessas por: 
tas ou tampas forem abertas: 
Sim, nas três portas laterais. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 V, com todas as portas e tampas fechadas: 
Sim. 

8.5 - existência de dispositivos de proteção: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção 
da fonte de alta tensão: 
Através de relés de máxima e resistores de sangria. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, 
no caso de sistema forçado: 
Sim. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

8.6 - Observações: 
Transmissor principal. 
Ensaiado com a própria antena. 

Instrumentos de medição: 

a) Wattímetro de RF marca Bird, modelo 43, número de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, marca Entelbra, modelo ETB-500, 
no de série 0031A; 

c) Osciloscópio marca Meguro, modelo 1251-A; 

d) Analisador de Espectro, marca HP, modelo E441 16; 

e) Multímetro analógico marca Yu Fong, modelo YF-252; 

f) Carga Fantasma, marca Bird, de 1 ,5KW, 50 ohms; 

g) Gerador de áudio, marca Leader, modelo LAG-26; 

h) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, modelo 884; 

i) Alicate amperímetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 471 2A, marca Bird, com 
pastilhalelemento 5000Bl e 1 OKBI . 

I) Analisador de estéreo e modulação Aztec, modelo Silver digital. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coroiiel Vivida - Paraná 
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10.0 - Declarações: 

10.1 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações 
constantes deste Laudo, obtidas mediante ens 
mim realizado pessoalmente, no transmissor a 
refere. O presente Laudo consta de nove (09) 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
faço uso". 

Maringá, 30 de abril de 2.008 1 

10.2 - Parecer conclusivo: 

"Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial 
n. 914, de 5 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de FM, a que se refere este Laudo de En- 
saio, na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". 

Maringá, 30 de abril de 2.008 

Crea 559-D PR P 

Rua Rosa Stédile, 651 - C .  P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fas: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Parana 
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ANEXO 

RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (dB) COM PRÉ-ÊNFASE DE 75 uS 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

DISTORÇÃO HARMONICA (%) 
FREQUÊNCIA 
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50 

ESTEREO - CANAL -1- 
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0,11 0,l I 
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ANEXO 
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Na qualidade de representante legal da Rádio Cultura de Marialva Ltda, 
emissora de frequência modulada, localizada na cidade de Marialva, Estado do 
Paraná, declaro que o Sr. Roberto Lang, esteve em nossa emissora no dia 30 de abril 
de 2008, efetuando pessoalmente o Laudo de Ensaio em nosso transmissor de FM 
principal, marca MTA, modelo FM 10.000, série número 424995303, com potência 
nominal de operação de 5,O KW. 

Local do ensaio: 
Av. Brasil, 3.772 -Topo do Ed. Shimabokuro - Centro 
Maringá - PR 

Maringá, 30 de abril de 2.008 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

"LAUDO DE ENSAIO" 

EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA N."205 DE 30109198. 

1 .O - Interessado: 

a) nome: 
Rádio Cultura de Marialva Ltda 

b) endereço: 
Avenida Herval, 200 - Sobreloja - Centro 
87.01 3-1 10 - Maringá - PR 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor: 
O mesmo. 

2.0 - Ensaio: 

a) motivo: 
Renovação de outorga. 

b) endereço onde foi realizado o ensaio: 
Avenida Brasil, 3.772 -Topo do Ed. Shimabokuro - Centro 
Maringá - PR 

c) data em que foi realizado: 
30 de abril de 2008. 

3.0 - Fabricante: 

a) nome: 
WTK - Telecomunicações Ltda 

b) endereço: 
Rua Sassaki, 21 7 
São Paulo- SP. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coroiiel Vivida - Paraná 
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4.0 - Função do transmissor: 
Transmissor auxiliar. 

5.0 - Medições: 

5.1 - frequência: 

a) nominal: 
102,5 MHz 

b) medida em ambiente normal: 
102,5001 20 MHz 

c) variação máxima durante uma hora: 
+I- 140 HZ 

d) temperatura: 
+23 'C 

5.2 - resposta de audiofrequência: 

Vide anexos. 

5.3 - distorção harmônica: 

Vide anexos. 

5.4 - nível de ruido da portadora (FM), em relação a 
100% de modulação, com 400Hz: 
-61 ,O dB 

5.5 - nível de ruido da portadora (AM), em relação a 
100% de modulação em amplitude: 
-56,O dB 

5.6 - atenuação de harmônicos e espúrios: 
a) 2" harmônico: 80,OO dB 
b) 3' harmônico: 82,OO dB 
c) outros: Não detectados 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Cororiel Vivida - Paraná 
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5.7 - potência de saida: 

Método - Indireto 

P = T p .  I p .  Ef 
P = 5,O . 1,40 . 0,72 
P = 5.040,OO Watts 

Método - direto 

P = 5.000 W 
Através de Wattímetro de RF. 

6.0 - Informações específicas para estereofonia: 

6.1 - gerador de estéreo: 

a) fabricante: Orbisonic 

b) modelo: AFX-810 

6.2 - Medições: 

a) frequência da subportadora piloto: 

-variação máxima em uma hora: Não percebida 

b) limites das variações das % de modulação da por- 
tadora principal pela subportadora piloto: 
9,O % 

c) separação estereofônica: 
Vide tabela em Anexo. 
56,O dB (Média) 

d) diafonia: 
Vide tabela em Anexo. 
50,O dB (média) 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7.0 - Informações específicas para canais secundários: 
Não é o caso. 

8.0 - Observaç8es visuais no transmissor: 

8.1 - placa de identificação: 

a) nome do fabricante: WTK - Telecomunicações Ltda 

b) modelo: SI-F-5 

c) número de série: 10.426.5,O.O 

d) frequência: 102,5 MHz 

e) potência: 5.000 W 

f) data da fabricação: 1911 011 990 

g) alimentação: 220V - trifásico 

h) homologação: 000885XXX0381 

8.2 - medidores no estágio final de RF: 

a) de corrente de placa: 

-fabricante: WTK 

-escala: 013,O A 

b) de tensão continua de placa: 

-fabricante: WTK 

-escala: 0/8,0 KV 

c) de potência da saida de RF: 

-fabricante: WTK 

-escala: 011 05% 

8.3 - existência de tomadas de amostra de RF, para: 

a) modulação: Sim (refletômetro) 

b) frequência: Sim (cavidade) 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coioliel Vivida - Para116 
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8.4 - existência de dispositivos de segurança pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a 
alta tensão (descrição sumária): 
Sim, através de resistores de drenagem da AT, 
ligados ao terra. 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor, com 
todas as partes expostas ao contato dos opera- 
dores, interligadas e conectadas a massa: 
Sim. 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas 
acesso a partes do transmissor onde existam ten- 
sões superiores a 350 V, que automaticamente des- 
liguem essas tensões quando qualquer dessas por- 
tas ou tampas forem abertas: 
Sim. 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os 
ajustes dos circuitos com tensões superiores a 
350 V, com todas as portas e tampas fechadas: 
Sim. 

8.5 - existência de dispositivos de proteção: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção 
da fonte de alta tensão: 
Através de relés de máxima. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, 
no caso de sistema forçado: 
Sim. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coroiiel Vivida - Paraiti 
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8.6 - Observações: 
Transmissor de potência nominal de 5.000W. 
Transmissor auxiliar. 

9.0 - Instrumentos de medição: 

a) Wattímetro de RF marca Bird, modelo 43, número de série 
149.964, precisão 5%; 

b) Frequencímetro digital, marca Entelbra, modelo ETB-500, 
no de série 0031A; 

c) Osciloscópio marca Meguro, modelo 1251 -A; 

d) Analisador de Espectro, marca HP, modelo 441 16; 

e) Multímetro analógico marca Yu Fong, modelo YF-252; 

f) Carga Fantasma, marca Maxwell, de 1,5KW, 50 ohms; 

g) Gerador de áudio, marca Leader, modelo LAG-26; 

h) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, modelo 884; 

i) Alicate amperímetro GE; 

j) Wattímetro de RF de Linha modelo 4712A, marca Bird, com 
pastilhalelemento 500081 e 1 OKBI ; 

I) Monitor de fm, marca Azetec, modelo Silver 007. 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Fones (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - Coioiiel Vivida - Parailá 
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10.0 - Declarações: 

10.1 - Declaração do profissional: 

"Declaro serem verdadeiras todas as inf 
constantes deste Laudo, obtidas mediante e 
mim realizado pessoalmente, no transmissor 
refere. O presente Laudo consta de nove ( 
todas numeradas e rubricadas com a rubrica 
faço uso". I 

I 
Maringá, 30 de abril de 2.008 I 

10.2 - Parecer conclusivo: 

"Para fins previstos no Inciso I da Portaria Ministerial 
n. 914, de 5 de setembro de 1978, DECLARO que o 
transmissor de FM, a quese refere este Laudo de En- 
saio, na data em que foi realizado, atendia a todas 
as normas vigentes e a ele aplicaveis". 

Maringá, 30 de abril de 2.008 

-07- 

Rua Rosa Stédile, 651 - C. P. - 46 Foiies (046) 232-1804 - Fax: 232 -1405 - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 



ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-PR 9559-D 

ANEXO 

RESPOSTA DE AUDIOFREQUÊNCIA (dB) COM PRÉ-ÊNFASE DE 75 uS 
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ROBERTO LANG 
ENGENHEIRO 

CPF 345668309-00 
CREA-SC 14707 CREA-FR 9559-D 

ANEXO 
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Na qualidade de representante legal da Rádio Cultura de Marialva Ltda, 
emissora de frequência modulada, localizada na cidade de Marialva, estado do 
Paraná, declaro que o Sr. Roberto Lang, esteve em nossa emissora no dia 30 de abril 
de 2008, efetuando pessoalmente o Laudo de Ensaio em nosso transmissor de FM 
principal marca WTK - Telecomunicações Ltda, modelo SI-F-5, série número 
10426.5.0.0, com potência nominal de operação de 5,O KW. 

Local do ensaio: 
Av. Brasil, 3.772 -Topo do Ed. Shimabokuro 
Centro 
Maringá - PR 

Maringá, 30 de outubro de 2.008 

f -" 



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronom~a do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Tecnica Lei Fed 6496177 
1fh1 Ize s i~n ofiss? ilfu~~tei~lia os PI ojelos tirr Obin 

3a VIA - ORGAOS PQ1BklWOâ 
Profissional Contratado: ROBERTO LANG No Carteira: PR-9559lD 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA No Visto Crea: - 
Empresa contratada: No Registro: 
Contratante: RÁDIO CULTURA DE MARIALVA LTDA CPFICNPJ: 00.756.34310001-80 
Endereco:AV HERVAL 200 ZONA 01 ~2 

CEP 870131 10 MARINGA PR Fone W 

Local da Obra AV BRASIL 3 772 Quadra Lote e 
a-L 

ZONA 01 - MARINGA PR CEP 87013110 
t- 

2 UNID 
2 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dimensão i* 

-4 

VISTORIAS, PER~CIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, Ativ Técnica 6 LAUDOS sa r?I 

Área de Comp 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES 
Tipo ObralServ 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 130 OUTROS 
contratados 

Dados Compl. O 
Unidade Medida r%> 

59 

Guia B F6.' 
RI 

ART No Data Inicio 30/04/2008 "I 

20081188486 Data Conclusão 02/05/2008 :I 
f 

Vlr Obra R$3.000,00 Vlr Serviço R$3 000,OO Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe 333 i 

Base de cálculo TABELA VALOR DA OBRA 
> {  t 

Ts v~nculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc , F 

OTÊNCIA DE 5,O KW, 
I 

Insp 22 -< 

02/05/2008 
CreaWeb 1 08 r " 6  h 

P 7 

A autenticação dkrste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br , t/ 
I 



Página 1 de 1 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Manutenc;ão de Dados Históricos 
Identificação do Canaill PB 

UF: PR 
Município: Marialva 

Freqüência: 102,5 MHz 
Classe: A3 
Canal: 273 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Bados da Entidade 
Entidade: RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA. Fistel: 05030119833 

Nome Fantasia: CNPJ: 00.756.343/0001-80 

NO Estação: 322532167 Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

Primeiro 
Licenciamento: 

'Itim0 11/07/2000 
Licenciamento: 

Atualização de Documentos 
N O  Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

9 -4 4 4 128!u9/;9i;-J 4 (ZL)/CSi:E'o-;I Outorga Q 4 

Autoriza a 
Instalação da 

Q 4 -1 4 1- Estação e a 4 
Uhlização dos 
Equipamentos 

Autoriza a 
,Alteração de 

4 4 + 7) Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 1- 4 -1 Características 4 - 1 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 )liio3:í953í 4 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

4 %  4 1-1 4 Ir?ii?iii'99-1 T'ansferência 4 3 

Direta 4 

Autoriza a 
AI teração de 

g 4 1-4 I Características 4 - -  4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a , , , , F r a ç ã o  de 
4 27103;2000 4 29 ' 031  2002 aracteristicas 4 4 

Técnicas da 
Estação 



Siligl  i ciilu rlnç "Tgii f3i-d !~iittosi:s r: i ~ i  E ~ i i  preslis .;/. c-;., 
..- r ie  Rarfiar[ikisào tia Eslirdo c!r, Pata~i& .. . ,' 'i . . &"'i' 
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Certifico a pedido da empresa RÁDIO CULTURA DE 
MARIALVA LTDA. sito á Rua Herval. 200 - Centro - na cidade de Marialva, 
Estado do Paraná, encontra-se em dia com suas contribuiç6es junto ao 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
DO ESTADO DO PARANA, nos últimos cinco anos. 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos vinte 
e dois dias do mês de abril de dois mil e oito. 

Curitiba, 22 de abril de 2008. 



SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
E TELEVISÃO NO ESTADO DO PARANA 

ENTIDADE PATRONAL COM JURISDICAO ESTADUAL - CARTA s ~ D I ~ A L  NO 127-710 
CNJPtMF No 77.969.590/0001-90 

. ' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE D~BITOS RELATIVOS À 

CONTRIBUICÁO SINDICAL PATRONAL 

O SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 

TELEVISÃO NO ESTADO DO PARANA, APOS V E R I F I C A ~ Ã O  EM SEU 

B A N C O  D E  DADOS,  CERTIFICA PARA O S  DEVIDOS FINS QUE A RÁDIO 

CULTURA DE MARIALVA LTDA, INSCRITA N O  CNPJ S O B  N 2  

00.756.343f 000 1-80, EMISSORA EXECUTANTE D O  SERVICO DE 

!?ADIOD~FUSÃO SONORA EM O N D A  MÉDIA,  'PZA LCCALIDADE DE 

M A R I N G Á ~ P R ,  SITUADA A RUA HERVAL, 200, NÃO É DEiVEDORA DE 

CONTRIBUICÃO SINDICAL PATRONAL REFERENTE A O S  ÚLTIMOS C I N C O  

A N O S  (2004 A 2008). 

C U R I T I B A ,  22 DE ABRIL D E  2008. 

ALAMEDA D R .  CARLOS DE CARVALHO, 4 17 - 13"NDAR - CJTO. 1302 - CEP. 804 1 0  180 - 
CURITIBA - PARANÁ - 4 1-3222-546 1 E 3232-2436 



Na qualidade de representante legal da Râdio Cultura de Marialva Ltda,, 
emissora permissionária dos serviços de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada para a loealidade de Marialva, estado do Paraná, declaro que estamos 
& pleno entendimento dos seguintes percentuais na programaçsio: 

a) máximo de 25% do tempo reservado para a propaganda comereial; 
b) mínimo de 5% do tempo destinado ao serviço notieioso; 
c) transmissão de no mínimo 5 horas semanais de programas educacionais, 

Em anexo a grade de programação da emissora. 
Por ser verdade firmamos a presente deelaração. , 

Av. Herval, 200 - Sobre loja- Caixa Postal No 76 - Fories: (44) 3227-2700 - Comercial (44)3227-3413 
Estúdio (44) 3226-1025 - CEP 87013-1 10 - Maringá - PR 

Wome Page: ,vww.cultura.fm.br E-mail 
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LYD 421 102,5MHz 35.000WATTS *'+ i$., 
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Av, Rui Barbosa, 1463 - CEP 86990-000 Marialva - PR .r ' 
b , ;",i a " r >  " ' 

SEGUNDA Á DOMINGO, I 
00:OOhs ÁS Oi:OOhs - ARQUIVO MUSICAL - APRESENTAÇÃO CRISTINA - CONHECIDA VOZ DO 

L 0  TÚNEL DO TEMPO, BUSCANDO FLASHBACKS QUE MAIS MARCARAM A 
ÉPOCA. 

0i:OOhs ÁS O4:OBhs - JOHNNY ZANETTI, UMA DOS MELHORES VOZES MASCULINA DE 
MARINGA. SEMPRE FOI L~DER EM AUDIENCIA, ONDE FAZ DO SEU HORÁRIO UM SHOW DE 
ALEGRIA E DESCONTRACÃO. UMA PROGRAMACÃO MUSICAL RECHEADA DE SUCESSOS.. 

04:00ks ÁW05:0ks - PROGRAMA EDUCACIONAL COM DIVERSAS INFORMAÇÕES, TANTO NA 
AREA EDUCACIONAL COMO NO SETOR AGRICOLA, UMA VEZ QUE NOSSA REGIÃO PREDOMINA 
A AGRICULTURA. 

05:OOhs AS 08:OOhs - SERTANEJO CLASSE - A, O MAIS CONHECIDO PROGRAMA SERTANEJO 
VIAGEM, PELA MODERNA, TRADICIONAL E JOVEM MÚSICA DA NOSSA 

TERRA. Á PARTIR DAS 05:00hs, ARAÚJo, UM DOIS MAIS CONHECIDOS LOCUTORES 
MARINGAENSES, COMECA O AGITO DA MANHÃ, COM HORA CERTA DE MÚSICA EM MÚSICA, E 
MUITA INFORMAÇÃO. 

0B:OOhç ÃS iO:OOhs - HORA DO ANIVERSARIANTE - O OUVINTE GANHA OS PARABÉNS E 
CUMPRIMENTOS DA RÁDIO E CONCORRE A PREMIOS TODA SEMANA. MÚSICAS DA MELHOR 
QUALIDADE APRESENTACAO, ARAÚJo. 

10:OOhç ÁS 1í:OOhs - HORÓSCOPO DO DIA - PREMIOS - PARTICIPACÃO DO OUVINTE E MUITA 
ACAO ARAÚJO. 

1"1:00hs ÃS 12:OOhç - SHOW DA MANHÃ, MUSICAL ATENDENDO OUVINTES , APRESENTACÃO 
ARAUJO 

í2OOhs ÁS í4:OOhs - JOHNNY ZANETTI, CONHECIDA VOZ DO RÁDIO FM, APRESENTA UMA 
ECLETICA SELECAO MUSICAL, QUE BUSCA ATENDER A TODOS OS GOSTOS. MPB, 
SERTANEJO, POP - NACIONAIS E INTERNACIONAIS, ATUAIS E FIASHBACKS. 

I4:OOhs AS 11:Qdshs - RENATO QUERINO, O GRANDE L~DER DE AUDIÊNCIA DO FM, SUA 
GRE E DE MUITA CRIATIVIDADE CONQUISTA O PÚBLICO E DÁ SHOW EM 

SEU HORARIO, INFORMAÇÃO DE HORA EM HORA, PREMIOS E MUITOS SUCESSOS. 

i7:OOhs Á"8:~Bhs - CHAMEGO OU XAVECO - COM PARTICIPAÇÕES DE OUVINTES. ONDE 
QUEM PROCURA A SUA CARA METADE TEM OPORTUNIDADE DE ENCONTRAR. O OUVINTE 
PARTICIPA DEIXANDO O SEU CADASTRO NO BANCO DE DADOS DA EMISSORA, PARA 
ENCONTRAR AQUELA PESSOA IDEAL. APRESENTAÇÃO RENATO QUERINO. 

18:OOhs A s  19:00hs - BALANÇO MODULADO - AS MÚSICAS MAIS AGITADAS, PARA ANIMAR O 
SEU FINAL DE TARDE, APRESENTAÇÂO RENATO QUERINO. 

Escritório Central (Administração e Comercial) 
Av. Herval, 200 - Sobre loja - Caixa Postal No 76 -Fones: (44) 3227-2700 - Comercial (44) 3227-3413 

'Estúdio (44) 3226-1025 - FAX: (44) 3227-4969 - CEP 87013-1 10 - Maringá - PR 
wvwv.cultura.fm.br E-mail: comercial@cultura.fm.br 
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Av. Rui Barbosa, 1463 - CEP 86990-000 Marialva - PR " '; -. 
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1(3:00ks AS 28:80hs - AGÊNCIA NACIONAL, A VOZ DO BRASIL - (OBRIGATÓRIO) 

20:DQhs AS ":00hs - A NOITE É NOSSA - OS GRANDES SUCESSOS DA MUSICA SERTANEJA, 
POPULAR, SAMBA, PAGODE E TEMAS DE NOVELAS APRESENTADOS DURANTE O DIA. 
APRESENTACÃO.: ARAUJO. 

22:00hs d4S M:VtOhs - RENATO QUERINO, UM DOS MELHORES LOCUTOWAPRESENTADOR DO 
SE, TOMA CONTA DO HORÁRIO E CATIVA O OUVINTE COM SUA 

TRADICIONAL COMUNICACÃO. 

00:30hs AS 23:30hs - SÃO APRESENTADOS NOTICIÁRIOS DE HORA EM HORA A PARTIR DE 
00H30 ATE AS 23H30 

-AGNALDO PEREIRA QUE FAZ FLASH DIRETO DO CLIENTE E AS 
REPORTAGENS EXTERNAS. 

BLOCOS COMERCIAIS DE 2 MINUTOS E 30 SEGUNDOS DE 10 MINUTOS EM 40 MINUTOS A 
PARTIR DAS 00H05 AS 23H55 TOTALIZANDO OS 25% RESERVADO A PROPAGANDA COMERICAL 

Escritório Central (Administração e Comercial) 
Av. Herval, 200 - Sobre loja - Caixa Postal No 76 - Fones: (44) 3227-2700 - Comercial (44) 3227-3413 

'~stúdio (44) 3226-1025 - FAX: (44) 3227-4969 - CEP 87013-1 10 - Maringá - PR 
www.cultura.fm.br E-mail: comercial@cultura.fm.br 



Na qualidade de representante legal da Rádio Cultura de Marialva Ltda., 
emissora permissionária dos serviqos de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada para a localidade de Marialva, estado do Paraná, declaro que as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades da área editorial e de 
programação, são as relacionadas a seguir com as devidas indicações e em 
anexo os documentos de comprovagão. 

a) Área Editorial: 
Nome: RIEGINALDO NUNES FERREIRA 
Profissão: RADIODIFUSOR 
CPF: 049.677.7 18-1 5 
C. Identidade: 3.347.989 

b) Direção de Programação: 
Nome: MARIA CRISTINA H. HASHIMOTO 
Profissão: DIRETORA MSTICA 
CPF: 397.399.379-34 
C. Identidade: 2256869 

Por ser verdade firmamos a presente declaração. 

Av. Herval, 200 - Sobre loja - Caixa Postal No 76 - Fones: (44) 3227-2700 - Comercial (44)3227-3413 
Estúdio (44) 3226-1025 - CEP 87013-1 10 - Maringá - PR 

Home Page: www.cultura.fm.br E-mail comercial@,cultura.fm.br 



Na qualidade de representante legal da RBidio Culhira de Marialva Ltda., 
einissora pedssionána dos s ~ d ç o s  de radiodifusão sonora em I;reqQência 
Modulada para a loçalidade de Marialva, estado do Par& declaro que estamos 
de pleno oanheoiinentnto e cutnprimento da fuialidade constitucional de 
promover a cultura nacional e regional, assim ooma a produç%o independente 
em relapgo ao conteiida veiçulado, como d e t d n a  o Artigo 221 item D, da 
Constibigb a~ederai. 
Por s ~ r  verdade 



Na qualidade de representante legal da Rádio Cultura de Marialva Ltda., 
emissora permissionária dos serviços de radiodifusão sonora em Freqiiêneia 
Modulada para a localidade de Marialva, estado do Paraná, deelaro que estamos 
de pleno eonheeirnento e cumprimento aos valores éticos e soeiais da pessoa e 
da família em relaqão ao eonteúdo veiculado, eomo determina o Artigo 221 item 
IV da Constituição Federal. 
Por ser verdade firmamos a presente dedara~ão. 

Av. Herval, 200 - Sobre loja - Caixa Postal No 76 -Fones: (44) 3227-2700 - Comercial (44)3227-3413 
Estúdio (44) 3226-1025 - CEP 87013-1 10 - Maringá - PR 

Home Page: E-mail comercial@,cultura.fm.br 



Na qualidade de representante legal da Rádio Cultura de Marialva Ltda., 
emissora permissionária dos serviços de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada para a localidade de Marialva, estado do Paraná, declaro que estamos 
de pleno conhecimento e cumprimento das normas atinentes a propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 
conforme as disposiçbes constitucionais prescritas no artigo 220, parágrafo 44 
da Constituição Federal e da Lei no 9.29411966 que regem as referidas matérias. 
Por ser verdade firmamos a presente declaração. 

Av. Herval, 200 - Sobre loja - Caixa Postal No 76 - Fones: (44) 3227-2700 - Comercial (44)3227-3413 
Estúdio (44) 3226-1025 - CEP 87013-1 10 - Maringá - PR 

Home Page: www.cultura.fm.br E-mail comercfal~cultura.fm.br 
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Corrasaita Geral - FM 
Identifieaç%o do Canal PB 

UF: PR 
Município: Marialva 

Freqüência: 102,5 MHz 
Classe: A3 
Canal: 273 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA. 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 322532167 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 4 

Fistel: 05030119833 
CNPJ: 00.756.343/0001-80 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

'Itirno 11/07/2000 
Licenciamento: 

Razão Social: RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA. 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 87013110 Logradouro: AVENIDA HERVAL 

Número: 200, 
SOBRELOJA CAIXA POSTAL 

Complemento: No 76 
ZONA 

Bairro: 01 

Município: Maringá Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 44 3227-2700 Fax: 44 32274969 

Endere~o de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 87013110 Logradouro: AVENIDA HERVAL 

Número: 200, 
SOBRELOJA CAIXA POSTAL 

Complemento: No 76 
ZONA 

Bairro: 01 

Município: Maringá Distrito: SubDistrito: 

UF: PR 

UF: PR 

Telefone: 144 1 Fax: 144 1 E-mail: Icornercial@cultura.frn.br 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

I I 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 19906 
Data Publicação ~2910911988 1 

Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite ~1410211989 1 
Instalação: 

Número do Processo: 4 

Fistel: 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 
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c ,s3E<r a;r 

No Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão Natuma 1 

1 4 . 0 9 4  4 128/09/198814 129/09/1988 outorga 4 i,, 46 c t . 5 
-c 17 

R 

Autoriza a c, Z+ I: ;- 

Instalação da s - p r  

4 4 4 Estação e a 4 Ti'r -4 ,- "",* -;< *. 
Utilização dos ,> 

Equipamentos 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 1 1  Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

1 7 1 4  4 112/03/1997 4 ~aracterísticas 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 4 
Técnicas da 

' , Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 1 2 7 / 0 3 / 2 0 0 0 1 4  129/03/2000 Características 4 4 
~écnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RKEITAS ADMINISTWDAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA. 
CNPJ: 00.756.343/0001-80 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ~er~apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo elou judicial. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:10:18 do dia 19/02/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/03/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
httr,://www.anatel.c~ov.br/boleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



IODIFUSAO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo CULTURAL DE MARIALVA LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: MARIALVA - PR 
PERÍODO: 29/09/1998 A 29/09/2008 - 29/09/2008 A 29/09/2018 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.021337/2008 APENSO: 53740.000508/1998 
* Os documentos devem ser avresentados aos autos em oriz?inal ou cópia autenticada. 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

JUNTADA 
FL 03 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FL 27 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou COPIA 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

I 

7- OPTATIVO: 1 

FL 04 A 23 
I 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov,br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; FL 24 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §SO, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal,; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

0 IL 

FL34 
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118- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 1 FL28 A% 
cumprimento dos seguintes percenhais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
2 1- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortarialDecreto/Exposição de 

I Motivos/Despacho, etc.; 
- 

I I 
24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

n 

25 - EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao juntada aos autos. - 

- 1 autos. 

Protocolo Geral se consta resposta ao iltimo Oficio de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? 

n ~ e n d e n t e  juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

U S'M. 
consta resposta a 
ser juntada aos 

, a m  
TATIANE PEREIRA VENANCIO DA SILVA 

Estagiaria de Direito 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
ESPLANADA DOS MNISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASZLU -DF 

Oficio no 670 120 1 O/COREV/DEOClSCE-MC 

Brasília, CY 2 de E yrw. de 2010. 

Ao Representante Legal da 
RADIO CULTURAL DE MARIALVA LTDA 
Av. Herval no 200, Sobreloja, Caixa Postal no 76, Zona 01 
Maringá - PR 
CEP: 87013-110 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.02133712008 apenso: 53740.00050811998 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Maringá, Estado do Paraná, deferida pela Portaria de no 409, publicada no DOU 
de 2910911 988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação 
seja atendido (art. 3O, Parágrafo 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos), visto que foi apresentada aos autos cópia não 
autenticada; 

c) Declaração de não infiigência à vedação do art. 220, parágrafo 5", da Constituição Federal; 

d) Prova de regularidade relativa ao Instituto de Seguridade Social - INSS; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

i) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
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j) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da i@ressa&- 6 
eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o pd$do &jW? 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

k) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação; 

1) OPTATIVO: 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
o u ,  
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

OBSERVAÇÃO 1 : Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Oficio de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

- 

~oorbenadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRI0 DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 
D E P A R T A M ~ O  DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE pós-OUTORGA 
ESPLANADA DOS MINSTE~UOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍUA - DF 

Oficio no (k -fC) 1201 O/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, & de de 2010. 

Ao Representante Legal da 
RADIO CULTURAL DE MARIALVA LTDA 
Av. Herval no 200, Sobreloja, Caixa Postal no 76, Zona 01 
Maringá - PR 
CEP: 87013-110 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.021337/2008 apenso: 53740.000508/1998 
O: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Maringá, Estado do Paraná, deferida pela Portaria de no 409, publicada no DOU 
de 29/09/1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação 
seja atendido (art. 3", Parágrafo 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos), visto que foi apresentada aos autos cópia não 
autenticada; 

c) Declaração de não infiigência à vedação do art. 220, parágrafo 5O, da Constituição Federal; 

d) Prova de regularidade relativa ao Instituto de Seguridade Social - INSS; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

i) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
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j) Documentos atualizados revelando a composição acionána ou de cotas da interesikh, e . i 
't i 

eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o períodoi%e 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

k) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação; 

1) OPTATIVO: 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
-quipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
ds parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), 
ou9 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
o u ,  
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
Processo e o número deste Oficio de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a eontar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

nadora Geral 
de Atos de Pós-Outorga 



2..3.5- Frequência(PBFM)[MHz]: 102,5 Freqüência medida(MHz): 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (+2000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa no estiigio final de RF: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa no estágio final de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas aterra: 

102,500130 

+I50 Hz 

( X  ) Sim ( ) Não 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( X ) Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 

( X  ) Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 1, 
( X ) Sim ( ) Não 

i 

I\ 

( X ) Sim ( ) Não 1 



<+c%"-$:?r, 
" C, 
ii5 2 ,  r i  i / 

2. !i.$' $" 

-> 

h ' ' .  J-J "" 

" .  

freqüência de operação: 
I 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer I 1 
controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I ( X 1. Sim ( Não I 
potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

( X ) Sim ( ) Não 

( X )  Sim ( ) Não 

( X ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

2.5.1.1- Fabricante: Mapra Ind. e Com. de Antenas Ltda 

( X  ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

I 

2.5.1.4- Altura (centro geométricohase da torre - solo) [metros]: I 57,O (Topo de edifício com tubulão) 

- 

( X  ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 
\\ 



1 2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da I I I Linha de Transmissão ligado à terra): I (X ) sim ( Não I 
I 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar Não possui 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.3- Monitor de modulação 

( ) Sim ( X ) Não 

(X) Operante ( ) Com,defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

.4- Analisados de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

I 

2" Harmônico 82,O 

3" Harmônico I 83,O 

Espúrios I Não perceptíveis 

4.2- Transmissor Auxiliar I Atenuação medida(dB): 

2" Harmônico I 81,O 
I I 3" Harmônico 84,O 

I Espúrios 
Não perceptíveis I 

5 

FVT-RO- FM ". 
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5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

a) Analisador de Espectro, marca HP, modelo E4411B; 
b) Monitor de modulação e estéreo, marca TFT, modelo 884; 
c) Wattímetro de RF de Linha modelo 4712A, marca Bird, com 

pastilha/elemento 5000B1 e 10KB1. 
d) Alicate Amperímetro marca GE, modelo SNAP-9, s/nO; 
e) GPS, marca Garmim, modelo 111-Plus; 
f) Osciloscópio, marca Meguro, modelo 1251-A, 069.596: 
g) Carga Fantasma, marca Bird, de 1,5 KW de 50 ohms; 
h) Telêmetro digital marca Tasco, modelo Leasersite 800 

Formação: Engenheiro Eletricista~Telecomunicações 

CREA: 9559iD PR 

Local: Maringá/PR 

I Representante legal da Entidad 

FVT-RO- FM 



D E C L A R A Ç Ã O  

Na qualidade de representante legal da Rádio 
Cultura de Marialva Ltda, emissora de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada para a cidade de Marialva, estado do 
Paraná, declaro que o Sr. Roberto Lang, esteve no dia 18 de 
março de 2010, no endereço abaixo indicado efetuando Laudo de 
Vistoria em nosso sistema irradiante de FM. 

Local da vistoria: 
Av. Brasil, 3772 - Topo Edifício Comercial Shimabokuro 
Centro 
87.013-110 - Maringá - PR 

Maringá, 18 de março de 2.010 

'/ 

Joaquim Dutra // CPF: 003.448.349-72 
' Sócio Administrador 

FVT-RO- FM 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, 
sob as penas da lei, que a Rádio Cultura de Marialva Ltda, executante do 
serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando a 
freqüência de 102,5 MHz, na localidade de Maringá, Estado do Paraná, 
encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização de Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 
de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua 
outorga renovada por novo decênio, de acordo com.0 disposto no Decreto no. 
88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Maringá, 18 de março de 2.01 0 

Joaquim Dutra L,/ 
CPF no 003.448.349-72 

CPF no 345668309-00 Sócio Administrador 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Valorize sua Projssfi: Mantenl~a os Projetos na Obra 

3a VIA - ORGAOS PUBLIGOS 

Local da Obra: AV. BRASIL 3772 Quadra: 
ZONA 01 - MARINGA PR CEP: 8701 31 10 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dimensão 15 KW 
VISTORIAS, PER~CIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, 

Ativ. Técnica 6 LAUDOS ... 
Area de Comp. 2303 SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES 
Tipo Obraíserv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 130 OUTROS 
contratados 

Dados Compl. O 

Guia B 
ART No 
20101080524 

Data Início 18/03/2010 
Data Conclusi40 19/03/201 O 

Vlr Obra R$2.000,00 Vlr Serviço R$2.000,00 Vlr Taxa R$31,50 Entidade de Classe 333 

Base de cálculo: TABELA VALOR DA OBRA 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

PARA FINS DE Insp.: 4610 
19/03/201 o 
CreaWeb 1 .O8 

lica, cartórios e outros. 

Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br ' 

Autenticação Mecânica 
Q 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimea.asp?OPCAOPGTO=B&Vl O N V . .  19/3/20 10 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL S 
~msm?.ruo DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR-ONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~MCA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE POS-OUTORGA 
ESPWADA   os MINI?U~OS, BLOCOR ANEXO B. ADI 0~72: -SALA 300 

CEl? 70.044-900 - BRASIU - DF 

Oficio no [A @ 1201 O/COREV/DEOClSCE-MC 

Ao Representante Legal da 
RADIO CULTURAL DE MARJALVA LTDA 
Av. Herval no 200, Sobreloja, Caixa Postal no 76, Zona 01 
Maringá - PR 
CEP: 87013-1 10 

REFE~NCIA:  Processo no 53000.02133712008 apenso: 53740.00050811998 
O: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Maringá, Estado do Paraná, defizaida pela Portaria de no 409, publicada no DOU 
de 29/09/1988. 

De acordo com a legislação em vigor sobre O assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise.dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do@) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração de conhecimento e adesão As cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação 
seja atendido (art. 3O, Parágrafo 1: a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos), visto que foi apresentada aos autos cópia não 
autenticada; 

c) Declaração de não infigência à vedação do art. 220, parágrafo 507 da Constituição Federal; 

d) Prova de regularidade relativa ao Instituto de Seguiidade Social - INSS; 

e) Prova de regularidade reIativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
- 

f) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União, emitida pela Receita Federal; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

i) Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
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Continuagão do Oficio no h ~ )  I201 OICOREVDEOCISCE-MC 

j) Documentos atualizados revelando a composição acionána ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do EstaRito, alterações, se 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

k) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respec~vos doenmentos de 
comprovação; 

1) OPTATIVO: 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as nomas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a ernissora enconibra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parhetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo I), 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
ou, 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
10 Processo e o número deste Oficio de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinla) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da@) exígencia(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosse , sendo, neste caso, 

," 
tomadas as providências com vistas à P acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta C 

I 

Atenciosamente, I 





Certifico a pedido da empresa RÁDIO CULTURA DE 
UMARIALVA LTDA. sito à Avenida Rui Barbosa, 1.463 - Centro - na cidade de 
Marialva, Estado do Paraná, encontra-se em dia com suas contribuiçóes junto 
ao SINDICATO 008 . TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 
RADIODIFUSÃO DO ESTADO Do PARANA, nos íiitimoç cinco anos. 

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos 
dezoito dias do mês de  margo de dois mil a dez. 





JOAQUIM DUTRA 
Diretor Administrativo 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS 

DE TERCEIROS 

No 07735201 0-14023050 
Nome: RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 
CNPJ: 00.756.34310001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
'3 Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8,212 
de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da . 
Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade 
ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi 
emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
~http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 20 de 
janeiro de 201 0. 

-*nitida em 2010312010. 
i [ , /  oii /o i t / l . ,  .alida atq76/09/201 O., 

-i 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

Inscrição: 00756343/0001-80 
Razão Social: RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 

Endereço: AV RUI BARBOSA 1463 ESQ. C/AV TIO RIBAS / VILA BRASIL / 
MARIALVA / PR / 86990-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

5 

(i I " 
Validade: 15/03/2010 

Certificação Número: 2010031507381293781481 

I Informação obtida em 15/03/2010, às 07:38:12. I 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 
CNPJ: 00.756.343/0001-80 

Página 1 de 1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http:l/www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.fazenda.gov.br~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n", de 02/05/2007. 
Emitida as 15:Ol : I 8  do dia 2511 112009 <hora e data de Brasília>. 

/-- L 

Válida a t ~ 2 4 / 0 5 / 2 0 1 ~  ()/,(,/ [)$ [ t3 l) / 2 
Código de controleda certidão: 1660.3582.OC5F.02EC 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa- de Débitos de Tributos Estaduais 
/-- -- - -  

No 6048503-88 

Certidão fornecida para o CNPJ: 00.756.34310001-80 

Nome Empresarial: RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros de 
pendências junto à Fazenda Pública Estadual, constatamos não existirem débitos em nome do 
requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todas as inscrições da empresa requerente no CADIICMS. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade a t 6 4 1  imento Gratuito 

Certidão No 6048503-88 

Emitida Eletronicamente via Internet 
15/03/2010 - 07:47:30 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 





A LTDA 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAC 

Os abaixo assinados, SAMUEL SILVEIRA, brasileiro, natural de São Paulo SP, 
universal de bens, radialista, residente e domiciliado em Curitiba PR., a Rua Comen 

0, portador da cédula de identidade RG-334.689 SSP PR., 
, brasileiro, natural de Mogi Mirim., casado com cornu 

radialista, residente e domiciliado em Maringá PR., a Av. XV de Novembro no 880, 
cédula de identidade RG- 235.779-8 SSP PR., e CPF-003.448.349-72, CMWOS P 
brasileiro, natural de Birigui SP., radialista, residente e domiciliado em Maririgá 
Novembro no 1267, apto 902, da cédula de identidade RG- 302.198 SSP PR,, e CPF- 
003.448.269-53 e REGINALDO , brasileiro, natural de Salto Grande SP., casado 
com comunhão universal de bens, o em Maringá PR., a Rua São Pedro no 1352, zona 
07, CEP- 87030-21 1, portador da cédula de identidade RG- 3.347.989 SSP S PF- 049.677.71 8-15, 
sócios componentes da sociedade limitada sob o nome empresarial de I 0  CULTURA DE 
MARTALVA LTDA, com sede em Marialva PR,. a Rua Rui Barbosa no 1463, esquina com Avenida Tio 
Ribas, CEP- 86990-000, com contrato social devidamente arquivado na MM Junta Comercial do Paraná 
sob o no 41203367654, em sessão de 07/08/1995, promovem em seu contrato primitivo as seguintes 
modificações que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA:- A vista da modificação ora ajustada e em consonância wm que determina o art. 2031 da Lei 
no 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no wntrato primitivo que, adequado ás 
disposições da referida Lei no 10.406/2002 aplicáveis a este tipo socieiário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIm1RA:- A sociedade girará sob o nome empresarial de I 0  CULTURA DE 
MARZALVA LTDA, com sede e foro em Marialva PR., a Rua Rui Barbosa no 1463, esquina com a 
Avenida Tio Ribgs, CEP-86990-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA:- O capital social integralizado em moeda corrente do País no valor de R$- 
100.000,00(cem mil reais), divididos em 100.000(cem mil) quotas.de R$-1,00(um real) cada uma, assim 
distribuído entre os sócios: 
SÓCIOS QUOTAS CAPITAL, 
SAMUEL SILVEIRA 59.000 R$- 59.000,OO 
JOAQUIM DUTRA 20.000 R$- 20,000,OO 
CARLOS PIOWZAN FILHO 11.000 R$- 11.000,OO 
REGINALDO NUNES FERREIRA 10.000 R$- 10.000,OO 
TOTAL 100.000 R$-lOO.OOO,OO 

CLÁUSULA TERCEIRA:- O objeto é instalação de estação de ractiodifbsão com finalidades 
educacionais, infònnativas, civicas, e patrióticas, bel como a exploração de propaganda comercial e 
atividades correlatas, medinate obtenção do Governo Federal de cancessões, permissões e licenças, tudo de 
acordo com a legislação especifica regedora da matéria. 

CLÁUSULA QUARTA:- A sociedade iniciou suas atividades em 07/08/1995, com prazo de duração 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA:- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraflo 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA SETIMA:- Fica investido na Rinção de administrador da sociedade o sócio CAmOS 
PIOVEZAN FILHO, ao qual caberá a administração da sociedade com poderes de representação ativa e 
passiva, judicial ou extra-judicial da sociedade e autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social, especialmenie a prestação de aval, endosso, fiança ou caução de 
favor. 

ESCRIT~RIO CONTÁBIL I-XCELSIORLTDA 
RUA SANTOS DUMONT No 291, ZONA 03, MARINGÁ PR, P O W A X  2230311 

EMAIL escelsionúrwnet.con~.br 





VA LTDA 
CNPJ/MF-00.756.34310001-80 'i. 

PRIIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CLAUSULA OITAVA:- Os sócios poderão, de comum acordo, £&r uma retirada 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA:- Ao término de cada exercício social, em 3 1 de dezembro, 
contas justifícadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
apuradas. 

CLÁUSULA DÉC :- NOS quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios se reunirão 
para deliberar sobre as contas e designar administradores quando for o caso, sendo os sócios convocados 
para essa reunião através de editais, telefone, e-mail ou carta. 

~ Á U S U L A  DÉCIRIA PRIRáE1RA:- Os sócios RESOLVEM em comum acordo dispensar a elaboração 
de atas de reunião/assembléia de sócios. 

CLÁUSULA DECIMA SEG :- Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime fhlimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema kanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DEGIMA TERCEIRA:- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data de resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARAGRAFO ÚNIc0:- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉC QUARTA:- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou 
outras dependências, mediante alteração contratua1 assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- Fica eleito o foro de Maringá PR., para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resuitantes desse contrato. 

E, por se acharem ajustados e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento em 3 (três) Mas, mediante duas testemunhas, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores a 
cumpri-lo em todos seus termos. 

Maringá PR ,24 de novembro 2003 





RADIO CULTURA D E  MARIALVA LTDA 
CNPJIMF-00.756.34310001-80 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

$9' Os abaixo assinados, SAMUEL SILVEIRA, brasileiro, natural de Se3 Paulc SP, cas2C'tp corrc .&.i 

comunhão universal de bens, radialista, residente e domiciliado em Curitit-a PR.. à Ruá Comendaisr 
Araújo no 560, 1 l0 andar, CEP- 80420-000, portador da cédula de identidade RG-334.689 SSP Pri., 
e CPF-000.690.359-20, JOAQUIM DUTRA, brasileiro, natural de Mogi Mirim., casado com 
comunhão universal de bens, radialista, residente e domiciliado em Maringá PR., à Av. XV de 
Novembro no 880, apto 602, portador da cédula de identidade RG- 235.779-8 SSP PR., e CPF- 
003.448.349-72, neste ato representado por procuração pela Sra. LUIZA LEMOS DUTRA, brasileira, 
residente e domiciliada em Maringá-Pr., portadora da cédula de identidade RG- 485.927 SSP PR., e 
CPF- 668.521.029-04, CARLOS PIOVEZAN FILHO, brasileiro, natural de Birigui SP., radialista, 
residente e domiciliado em Maringá PR., à Av. XV de Novembro no 1267, apto 902, portador da 
cedula de identidade RG- 302.198 SSP PR., e CPF- 003.448.269-53 e REGINALDO NUNES 
FERREIRA, brasileiro, natural de Salto Grande SP., casado com comunhão universal de bens, 
residente e domiciliado em Maringá PR., à Av. Guedner no 692, casa 27, CEP- 87050-390, zona 08, 
portador da cédula de identidade RG- 3.347.989 SSP SP., e CPF- 049.677.718-15, sdcios 
componentes da sociedade limitada sob o nome empresarial de RADIO CULTURA DE MARIALVA 
LTDA, com sede em Marialva PR,. à Rua Rui Barbosa no 1463, esquina com Avenida Tio Ribas, 
CEP- 86990-000, com contrato social devidamente arquivado na MM Junta Comercial do Paraná 
sob o no 41203367654, em sessão de 07/08/1995 e primeira alteração contratual sob no 
20040148556, em sessão de 19/02/2004, promovem em seu contrato primitivo as seguintes 
modificações que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:- O capital social no valor de 100.000 (cem mil reais) divididos e m  100.000 
(cem mil) quotas de R$-1 ,O0 (um real) cada uma, fica elevado neste ato para R$ 1.000.000,00 (hum 
milhão de reais) divididos em 1.000.000 (Hum milhao) quotas de 1,00 (um real) cada uma, sendo a 
diferença de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) integralizado da seguinte forma: R$ 770.000,00 
(setece'ntos e setenta mil reais), integralizado com lucro acumulado verificado no Balancete de 
verificação apurado em 3011 112008 e R$- 130.000,00 (cento e trinta mil reais) integralizado com moeda 
corre 

CLAUSULA SEGUNDA:- Retira-se da sociedade o Sr. SAMUEL SILVEIRA, portador de 590.000 
(quinhentos e noventa mil) quotas de capital social, cedendo e transferindo para o sócio remanescente 
Sr. JOAQUIM DUTRA, dando-lhes plena geral e rasa quitação. 

CLAUSULA TERCEIRA:- Em razão da presente alteração o capital social no valor de R$- 
1.000.000,00(Hum milhão de reais) divididçt :em 1.000.000(Hum milhão) de quotas de R$-1,00(um real) 
cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

CLAUSULA QUARTA:- Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio JOAQUIM 
DUTRA, ao qual caberá a administração individual da sociedade com poderes de representação ativa e 
passiva, judicial ou extra-judicial da sociedade e autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

JOAQUIMDUTRA 
CARLOS PIOVEZAN FILI-10 

REGINALDO NUNES FERREIRA 
TOTAL 

RUA SANTOS DUMONT, 291, ZONA 03, FONEIFAX 44 3223-031 1 
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790.000 
1 10.000 
100.000 

1.000.000 

R$- 790.000,OO 
R$- 1 10.000,00 
R$- 100.000,00 
R$- I .OOO.Q00,00 

79,OO - 

1 1 ,O0 
10,QO 

I00,OO 





RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 
CNPJIMF-00.756.34310001-80 . . .. 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social, especialmente a presiação Lie aval, 
fiança ou caução de favor. 

- .',.F, 
CL~USULA QUINTA:- O administrador declara, sob as penas da lei,' de que não está impedid& de < ' 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA:- Diante das alterações ocorridas, resolvem CONSOLIDAR o Contrato Social 
primitivo através desse instrumento, conforme cláusulas a seguir: 

Os abaixo assinados, JOAQUIM DUTRA, brasileiro, natural de Mogi Mirim., casado com comunhão 
universal de bens, radialista, residente e domiciliado em Maringá PR., à Av. XV de Novembro no 880, 
apto 602, portador da cédula de identidade RG- 235.779-8 SSP PR., e CPF-003.448.349-72, neste 
ato representado por procuração pela Sra. LUIZA LEMOS DUTRA, brasileira, residente e 
domiciliada em Maringá-Pr., portadora da cédula de identidade RG- 485.927 SSP PR., e CPF- 
668.521.029-04, CARLOS PIOVEZAN FILHO, brasileiro, natural de Birigui SP., radialista, residente 
e domiciliado em Maringá PR., à Av. XV de Novembro no 1267, apto 902, portador da ckdula de 
identidade RG- 302.198 SSP PR., e CPF- 003.448.269-53 e REGINALDO NUNES FERREIRA, 
brasileiro, natural de Salto Grande SP., casado com comunhão universal de bens, residente e 
domiciliado em Maringá PR., à Av. Guedner no 692, casa 27, CEP- 87050-390, zona 08, portador da 
cédula de identidade RG- 3.347.989 SSP SP., e CPF- 049.677.718-15, sócios componentes da 
sociedade limitada sob o nome empresarial de RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA, com sede 
em Marialva PR,. A Rua Rui Barbosa no 1463, esquina com Avenida Tio Ribas, CEP- 86990-000, 
com contrato social devidamente arquivado na MM Junta Comercial do Paraná sob o no 
41203367654, em sessão de 07/08/1995 e primeira alteração contratual sob no 20040148556, em 
sessão de 19/02/2004, promovem em seu contrato primitivo as seguintes modificações que se 
regerápelas cláusulas e condiçbes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:- A sociedade girará sob o nome empresarial de RADIO CULTURA DE 
MARIALVA LTDA, com sede e foro em Marialva PR., a Rua Rui Barbosa no 1463, esquina com a 
Avenida Tio Ribas, CEP- 86990-000, com a atividade econômica de: objeto é instalação de estação de 
radiodifusão com finalidades educacionais, informativas, cívicas, e patrióticas, bel como a exploração 
de propaganda comercial e atividades correlatas, mediante obtenção do Governo Federal de 
concessões, permissões e licenças, tudo de acordo com a legislação específica regedora da matéria 

CLÁUSULA SEGUNDA:- A sociedade iniciou suas atividades em 07/08/1995, com prazo de duração 
indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA:- O capital social integralizado em moeda corrente do País no valor de R$- 
1.000.000,00(Him milhão de reais), divididos em 1.000.000(Hum milhão) quotas de R$-1,00(um Oreal) 
cada uma, assim distribuído entre os sócios: - 

CLÁUSULA QUARTA:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçáo do capital social. 

RUA SANTOS DUMONT, 291, ZONA 03, FONUFAX 44 3223-031 1 
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RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 
CNPJIMF-00.756.343l0001-80 . . 

SEGUNDA ALTERAÇÃOECONSOLIDAÇÃOCONTRATUAL 
ir4  

ir 
"I, 

I 
'LI 

E, por se acharem ajustados e contratados, lavram;, datam e i&yinam Q 
presente instrumento em 3 (três) vias, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em 
todos seus termos. 

Maringá PR , 12 de dezembro 2008. 

C---_... 
JOAQUIM DUTRA 

Sócio retirante Sócio remanescente 

LUIZ CARLOS SALVARO 
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Na qualidade de representante legal da RÁDIO CULTURA 
DE MARIALVA LTDA, emissora permissionária dos 
serviços de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada , 
para a localidade de Marialva, Estado do Paraná, declaro 
que, conforme a SEGUNDA . ALTERAÇAO E 
CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL em 07 de janeiro de 
2009, (anexo nestes autos), RETIROU-SE da 'sociedade o 
sócio SR. SAMUEL SILVEIRA, portador de 590.000,OO 
(quinhentos e noventa mil) quotas de capital social, 
cedendo e transferindo para o sócio remanescente Sr. 
JOAQUIM DUTRA, ficando o mesmo investido na função 
de administrador da sociedade. 

d 

6 rac i (+/@? - 
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Na qualidade de representante legal da RÁDIO CULTURA DE MARIALVA 
LTDA, emissora permissionária dos serviços de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada para a localidade de Marialva, estado do Paraná, 
declaro que as pessoas responsáveis pela gestão das atividades da área 
editorial e de programação, são as relacionadas a seguir, com as devidas 
indicações e em anexo os documentos de comprovação. 

a) Área Editorial: 
Nome: Luís Marcelo Lemos Dutra' 
Profissão: Advogado e Administrador deempresa 
CPF: 534.476.469-34 
C. Identidade:. 3.367.546-1 

b) Direção de Programação: 
Nome: Reginaldo Nunes Ferreira 
Profissão: Radiodifusor 
CPF: 049.677.718-15 
C. Identidade: 3.347.989 - SSP-SP - 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Maringá, 17 de Mar 

CEP: 87015-180 







Data do Nascimento 

04967"-18-"B 
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Ministério das Comunicações q. ." d 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica %G4 CONFORME A PORTARTA No 336 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse e m  informações relativas ao Processo de: (X) Outorga, () Pós-Outorga ou () 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto a o  atual  responsável d a  unidade na qua l  o processo s e  
encontra: 

(X) Vista do Processo; 
0 Cópias dos autos do Processo - 
0 certidão do Processo; 

Processos no. 

Relativo ao Serviço de: O Radio Comunitária1 O RádioITV Educatival (X) Rádio /()TV Comercial1 O RTV I () SARC 

Nome do interessado: Rádio r u l t ~ ~ r a  de Marialva Ltda. 

Endereço completo: Avenida Rui Barbosa esquina coin a Aveliida 'rio Ribas, no. 1.463 

CEP: UFI Município: Marlakva - PR 

Telefones: 6 'i - 332V2641303 1 9 7 2 2  ~roeusads i -1  

Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade do interessado: Veiilicar li trarnila@» de \cti pcdido de renovacào de 
ouior ga 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda, deverá comprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

0 I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os tenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou 
no exercício do direito de representação *; 
0 I1 - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que mesmo sem os terem iniciado, possam ter 
direitos ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas *; 
0 J3I - As Organizações ou as associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 
(X) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e 
interesses difusos **; 

* Representantes LegaislProcuradores -Anexar cópia da I e e Cópia da Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associaçóes representativas - Anexar c documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

- 

Anexo: Instrumento de procuração 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação do interessado, anexando à devida comprovação 
junto a este requerimento, providenciei na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

v' 

Assinatura e MatrículaISiape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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1 CINTIA RIARIA SCHEID 
1 TAnwLra Dm NOTAS / REGIsFRADoRA CIVIL I I 

( l<U& PA1)RE GERRIANO JOSB RIAYER, 565 - CEP 87010-280 - CX. POSTAL 195 , , I PONE/FAX: (61) 33041168 - ~IARINGÁ - PARANA I 14-I' I 0581059 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 
JOAQUIM DUTRA A FAVOR DE VANDA 
JUGURTHA BONNA NOGUEIRA, NA FORMA 
ABAIXO: 

S A I B A M quantos este Público Instruinento de 
rem que, aos seis dias do mês de janeiro do ano de dois inil e 

ónze (06/01/201 I ) ,  nesta Cidade e Coinarca de Maringá, Estado do Paraná, neste 
serviço Notarial, compareceu, coino Outorgante, JOAQUIM DUTRA, brasileiro, 

9 g 
q 

casado, portador da Cédula de Identidade RG no 235.779-8ISSPlPR e inscrito no 
0 , ,, CPFíMF sob no 003.448.349-72, residente e doiniciliado na Av.XV de novembro, 
i m o  
h )  822, ap. 1101, Centro, Maringá-PR, na qualidade de administrador da empresa 
PQ 

RÁDIO CULTURA DE MARIALVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
2 l3 0 3 

g coin sede e foro na Av. Rui Barbosa, esquina com Avenida Tio Ribas, no 1.463 - 
S Q Brasil, ein Marialva-PR, inscrita no CNPJIMF sob no 00.756.343/0001-80, coin seu 

i Contrato Social devidamente registrado e arquivado na Junta Coinercial do Estado 
i do Paraná - JUCEPAR sob no 41203367654 por despacho ein sessão de 07/08/1995; 

e, 2Vl te ração  Contratual com consolidação contratual devidamente registrada e 
arquivada na inesina Junta sob no 20085600482, por despacho ein sessão de 
07/01/2009, conforine Certidão Siinplificada, expedida pela Junta Coinercial do 
Estado do Paraná - JUCEPAR sob no 101270303-5 aos 22/03/2010, cujas cópias 
encontram-se arquivadas nesta Serventia sob no 091, neste ato representado por 
LUIS MARCELO LEMOS DUTRA, brasileiro, casado, advogado, portador da 
cédula de identidade RG no 3.367.546-l/SSP/PR, inscrito no CPF sob o no 
534.476.469134, residente e doiniciliado na rua Pedro Ainérico, no 310, Zona 05, ein 
Maringá, PR; conforine procuração lavrada nesta Serventia no livro no 12-P, as 
folhas no 0481049, etn data de 25/03/2010, a qual fica fezendo parte integrante e 
coinpleinentar do presente instrumento. O presente é capaz e reconhecido coino o 
próprio por inim, ~ i n t i a  Maria Scheid, ~ a b e l i ã ,  conforme os documentos que ine 
forain apresentados, do que dou fé. Pelo Outorgante, na forina representada, ine foi 
dito que noineia e constitui sua bastante procuradora, VANDA JUGURTHA 
BONNA NOGUEIRA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OABIDF (Ordem 
dos Advogados do Brasil) sob no 1.497 e inscrita no CPFIMF sob no 126.480.781-34, 
residente e doiniciliada ein Brasília-DF, a qual confere poderes para representá-lo no 
foro ein geral, ein Juízo ou fora dele, coin os poderes da cláusula "AD-JUDICIA e 
EXTRA JUDICIA", e, ein especial poderes para reoresentá-10 ~erarzte o 
Milzistério das Cor~zunicacões e ANATEL (Aaência Naciorzal de Telecomurzicacões~. 
pode~endo reauerer vistas, solicitar cópias xeroaraficas e certidões de inteiro teor de 
doczlnzelztos e orocessos, benz co11zo praticar os atos ~zecessários Dara o .fiel 
czm~rinzento deste ~~zarzdato, podendo, enfim, praticar todos os deinais atos 
necessários e indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do presente mandato, 
inclusive substabelecer cont reserva de iguais poderes. A presente procurnc80 tenz 
prazo de validade de 60 (sesse~zta) dias a contar da prese~zte. Assim o disse, do que 
dou fé, ine pediu este instrumento que lavrado, lhe sendo lido e achado coiiforrne, 
aceita, outorga e assina, declarando expressamente que dispensa a presença das 
testemuilihas, de acordo com o Capítulo XI, Seção 2, Itetn 11.2.18, do Código de 
NorinaSl da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Ato protocolado 
nesta data sob n00000108 no livro de Protocolo Geral. Eu, (a.), Cintia Maria Scheid, 
Página 1 Cont~nua na Pág~na 2 
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CINTIA MARIA SCHEID 
TnDELMDE NOTAS/ REGISTRADORA OIVIL 

IZU,\. PADRE GEIZMANO JOSS BIAYER, 565 - CEP -010-280 - G. POSTAL 795 
FONE/W\.X: (44) 33W7166 - BlARINGA - PARANA 

Tabeliã, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Einolumentos: R$40,38 
(VRC 384,57), Selo Funarpen: R$0,35. HAA. Maringá-PR, 06 de janeiro de 2011. 
(aa.) LUIS MARCELO LEMOS DUTRA (Representante do Outorgante JOAQUIM 
DUTRA). Cintia Maria Scheid, Tabeliã.. Nada mais. Trasladada em seguida, - 
c0 tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, 
L-- 

/ - e ~ ~ c 9 ( ,  Cintia Maria Scheid, Tabeliã, que a trasladei, conferi, 
subscrevo, dou fé e assino &im 

da Verdade 

Maringá-PR, 06 de janeiro de 201 1 

Cintia Maria Scheid 
Tabeliã 

-- 
Pagina 2 1 Ultima pá% 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITBS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA. 

00.756.343/0001-80 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de  
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Atlva da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emt ida  as 09 :14  47 do dia 28/06/2011 (hora e data de Brasílla). 

Válida a té  28/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente 



PORTARIA NP 07 8 , DE 13 DE março DE 1998. 

O MINISTW DE ESTADO DAS COMUNICWOES, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no artigo 94, item 3, alínea " b ,  do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo n%3740.000729/95, resolv3: 

Art. 1%utorizar a transferência direta da permissão para a Rádio Cultura de Marialva 
Ltda. explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Marialva, Estado 
do Paraná, cuja outorga foi deferida a Rádio Cultura de Maringá Ltda., pela Portaria ne 409, de 28 de 
setembro de 1988, publicada no Diário Oficial da União em 29 subsequente. r 

Art. 2"provar os quadros societario e diretivo da entidade cessionáda, assim 
constituídos: 

/ , ' i 
'- ' 7 

Samuel Silveira 
I i 

Joaquim Dutra I 

Carlos Piovezan Filho 
Reginaldo Nuneç Ferreira i : 

Diretor Gerente: Carlos Piovezan Filho 

Art. 3" A explora@s do sewiço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta 
Portaria, reger-se-6 de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos. 

Ad. s0." Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica@o. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACHO N" 2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ref.: Processo no: 53000.021337/2008 apenso ( X ) Renovação de Outorga 
ao 53740.00050811998. ( ) Transferência Direta 

( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Cultura de Marialva Ltda. 
Serviço: FM 
Localidade: MarialvaIPR 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa i 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

(x) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período. 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período. 
porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta. 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, tio período. 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de iinpediinento ao psosseguimeiito 
do processo em referência. 

PROCESSO SITUACÃO ATUAL 

DE ACORDO: 

BrasíliaIDF, 28 de junho de 201 1. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
AdvogadaIChefe de Serviço 

Coordenador de R o ação e Revisão de Outorga v 
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'a Minisibrio das Cornunica$Bes Desiaqlies ao Governo 

pienu Principal V SRD »» ~ o n s u / ~ a s  M» ~ e r d  lnternet teia menu aluda 

-- 
V' Tela Inicial l F -  Resultado da ~ o i r u l t a  

-" -"..'b-*- 

"snsulta Geral FM 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

273 . RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA. PR Marialva FM 3 M 

285 
FUNDACAO MARANATA DE COMUNICACAO pR 

- .- SOCIAL 
FM 3 A 

FUNDACAO MARANATA DE COMUNICACAO pR 
.'.H5 SOCIAL 

FM 3 M 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 28 /06 /2011  Hora: 10:42:26 

Registro 1 até 3 de I registros Pagina: [ I ]  [ I r ]  [Reg] 

http://sistemasnet/ssd/Co~~sultas/ConsultaGesal/TelaListagem asp 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no] 358 1201 ~ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Ternpestiva. 

Referência: Processo no: 53000.021337/2008 apenso ao 53740.000508/1998; 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para ailálise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Rádio Cultura de Marialva Ltda.; 
Serviço: FM; 
Localidade: MarialvaIPR; 
Período: 29/09/1998 a 29/09/2008 e 29/09/2008 a 29/09/2018; 
Atos da Outorga: Outorgada originariamente à Rádio Cultura de Maringá Ltda., pela Portaria 11" 

409, de 28/09/1988, publicada no DOU de 29/09/1988 e posteriormente'transferida para Rádio 
Cultura de Marialva Ltda., pela Portaria no 78, de 13/03/1998; 
Atos da última renovação da outorga: Não houve; 
Data do último vencimento da outorga: 29/09/2008; 
Data do pedido: 21/05/2008. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento as normas vigentes sobre o 
assunto: 

I concessionária ou permissionária com o Poder ~oncedenté, caso o pedido de / 1 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

JUNTADA 
3 

5 6 

renovação seja atendido (art. 3'. 3 1°, a, Dec. 88.06611983. de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 2 7 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

I 

6.1 - Anotaç,ão de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 1 24 

5 7 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 4-23 



1 6.2 - Aiiotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 1 5 2 

7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
pasâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
lice~lça de f~~ilcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo d o u  declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

Laudo de 
Vistoria fl. 

46-50. 

Declaração 
fl. 51. 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 1 59 I 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 58 

11-  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

60 

6 1 

6 2 
I 

I 

16- Documentos at~ializados revelando a composição acionaria ou de cotas, da ( 74-79 

, 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

1 interessada e eventuais alterações havidas em seu ~ o n t r a t o ~ ~ s t a t u t o  Social, 1 I 

63 

64-73 

durailte o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cu~nprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (ciiico por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cuinprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cciinprimento da finalidade coilstitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

28, grade f l .  
29-30 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
curnpriinento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

3 3 



I res~ectivos documentos de coin~rovacão. I I 
I 

INFORMACÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade ii~teressadã, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente 5 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, iio 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga teiiha sido 
concedida a partir de 1997. 

Nada c o n s ~ ~  

Direta - 
Portaria 11" 

78, de 

Outorgada 
pela Portaria 

11" 409, de 
281091 1988. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 35-36, 92 
retrailsmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócioslacionistas: 
Nome Nacioi~alidcrcle 

Joaquim Dutra Brasileira 
Carlos Piovezan Filho Brasileira 

Reginaldo Nunes Ferreira Brasileira 
27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Ncrcioi~crliclc/cle 
Luís Marcelo Lemos Dutra G. das Atividades Brasileira 
Reginaldo Nunes Ferreira G. das Atividades Brasileira 

27- b) Nacionalidade do(s) resuonsável(eis)  ela área editorial: 
Nome Cargo Naciolzaliclnde 

Luís Marcelo Lemos Dutra Editor Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendêilcia de apreseiltação cle 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5.  Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de qiie 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discrimii~ados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo ri0 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Coinunicaçõe\ e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 11" 

8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias ,de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em ilovembro de 2007. 

28/06/RMFS/53000.021337/2008 apenso ao 53740.00050811998 lCOREV/CGLO 
3 d e 4 ,  



7 .  Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encamiill?amento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosscguiinei~to, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instiutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 
BrasíliaIDF, 28 de junho de 2011. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
AnalistaIChefe de Serviço 

De acordo. A consideração da Senhora Coordeiladora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

ÁLVARO AU UZANETO , 

Coordenador de vação e Revisão de Outorga 

'4 
De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 

Serviços de Comunicação Eletrônica. I 
de !!,J&J de2011. 4 

L 0  
Coordenadora Geral deJ~eg ime  Legal de Outorgas 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de comunicação Eletrônica. 
I P 

2 de 20 11. 

Diretor de Departamento de Outorgas de ~erviços de Com~inicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. /'- 

Brasília, .$g de i ~,i~@,~b --de 201 1. 
d 

ALBUQUERQUE NETO 
viços de Comunicação Eletrônica 

28/06/RMFS/53000,02 1337/2008 apenso ao 53740.000508/1998 /COREV/CGLO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO ""< 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONsULTORiA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS C~MUNICAÇÕEC~ 

COORDENAÇÂO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNILAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQ896/CAO/DLP/CGCE/CON]UR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 2 1 3 3 7 1 2 0 0 8  apenso 53740.00050811998. 
INTERESSADO : Rádio Cultura de Marialva ktda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

I - Renovação da outorga deferida Rádio Cultura 
de Marialva btda. para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, tio 
Município de Marialva, Estado do Paraná. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5,785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.06618%. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito, Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 5Q, da Lei 
4.117162 e art. 6Q do Decreto nQ 88.06618%. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comun ica~ão %letr6nica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., referente 5 renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no Município de Marialva, Estado do Paraná, relativa ao decênio 
de 2008 a 2018. 

2. A outorga do serviço foi conferida originariamente a Rádio Cultura de 
Naringá Ltda. pela Portaria n2 409, de 28 de setembro de 1988, publicada no Diário Oficia! 
da União e m  29 de setembro de 1988 e posteriormente transferida para a Rádio Cultura de 
Marialva btda,, pela Portaria no  78, de 1% de março de 1998, publicada no Diário Oficial da 
União e m  23 de abril de 1998. 

3 .  Em relação ao decênio de 1998 a 2008, a interessada protocolou pedido de 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Público t 
manifestado decisão final a respeito. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministéri 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o proçes 
submetido a análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrânica 
opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica no  1358/2011/CGLO/DEO 
MC (fls. 92/93). 

' Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer No 896/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

i \  - RENOVA~ÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviqos de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

6. A renovação da outorga consiste e m  direito conferido aqueles que explorarri 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderao ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao servíço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88,066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
a execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos das artigos 33, 5 50, e 34, 
glo, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88.066183, que regulamenta a hei no 5.785172. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 9 0  da 
Decreto no 88.066183. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

10. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066/83, conforme se verifica do protocolo constante do documento 
de fl. 3, datado de 21/05/2008. 

11. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exigidos, conforme NO& Tkcnica n O 

1%58/20~1/COREV/CGLO/DEOC/ÇCE-MC, às fls. 92/93. 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instru 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometiment 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 91, demo 
que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuraçã 
infração. 

13. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da constituiqáb d 
I 

República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas a t  
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medica 
terapias, fl. 34; 



Continuação do Parecer No 896/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

0 declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprime;& ~4~5.1 

seguintes percentuais e m  sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de  transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 28/30; 

e declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 32; e 

0 declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 33. 

14. Por fim, cumpre informar: 

0 Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agencia Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL as fl. 92; 

0 Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societária com a seguinte composição: Joaquim Dutra, Carlos Piovezan Filho e 
Reginaldo Nunes Ferreira, todos brasileiros natos; e 

0 Nacionalidade dos responsáveis pela gestão das atividades: Luís Marcelo Lemos Dutrci 
e Reginaldo Nunes Ferreira (fls. 82 e 83); 

0 Nacionalidade do responsável pela área editorial: Luís Marcelo Lemos Dutra, brasileiro 
nato (fl. 82); e 

0 Nacionalidade do responsável pela direção da programação: Reginaldo Nunes 
Ferreira, brasileiro nato (fl. 83). 

0 ,  

15. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovação da outorga concedida a entidade interessada. 

iv- CONCLUSÃO 

16. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão da Advocacia-Geral'da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

e i , 
17. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir Cle 29izde 
setembro de  2008, tendo por referência data da publicação da portaria de outorga no Di6rio 
Oficial da Unias (citada à fl. 90) e o ato somente produzirá efeitos legais após d&liberação 
do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 1 3 %  da Constituição da ~ebublic;, 

a consideração superior. 

f Z  

Coordenadora jurídica de Radkdifusão Comercial e Serviços Auxiliares 9 



DESPACHO NQl480/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N~53000,021337/2008 apenso 53740.000508/1998. 
INTERESSADO : Rádio Cultura de Marialva btda. 
ASSUNTO : Renovacão de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

i 

I 

Aprovo o PARECER NQ896/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MCJAGU, da lavra da 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares Danielle huçtz Portela 
Brasil. 

Encaminhem-se os 4 

Coordenador-Geral 

CONSULTORIA-GERAL DA llN1ã0 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICA(YOES 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

I 

COORDENACAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DILOS DE COMUNICAÇRO EBETRONICA 
I 
I 



ADVOCACIA-GERAL DA UN~ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO NINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICO-, DE COMUN[CA~ÁO ELEPWONICA 

DESPACHO NQl481/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 5 0 0 0 . 0 2 % 3 % 7 / 2 0 0 8  apenso 5%740.000508/1998. 
INTERESSADO : Rádio Cultura de Marialva btda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO N"1480/20ã%/DPF/CGCE/CONJ$dR-MCJAGU da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o 
PARECER NQ896/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrbnica, 
em prosseguimento. 



Ilustríssimo Senhor 
M.D. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações. 

Ref: Processo no 53000.02133712008, apenso: 53740.000508/1998 - Renovação de outorga 

A RÁDIO CULTURA DE MARIALVA LTDA., permissionária dos serviços de 
radiodifusão sonora (Rádio) em Frequência Modulada (FM) para a localidade de Marialva, Paraná, 
com sede na cidade de Marialva PR., na Rua Rui Barbosa no 1463, esquina com Avenida Tio Ribas, 
CEP- 86990-000, inscrita no CNPJ sob no 00.756.34310001-80 ("Sociedade"), neste ato por seu 
procurador ao final firmado, muito respeitosamente comparece perante Vossa Senhoria, visando 
instruir o processo de renovação de outorcia sob no 53000.02133712008, apenso: 
53740.00050811998, para juntada da cópia autenticada da 3a alteração do seu Contrato Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná em 12 de setembro de 201 1, sob o 
no 20117263850, na qual consta a ocorrência da cessão simples de quotas sem alteração do 
controle social nos moldes a seguir: 

1 -ALTERAÇÃO DO QUADRO DE SÓCIOS SEM ALTERAÇAO DE CONTROLE 

Através da 3a alteração do Contrato Social, o sócio CARLOS PIOVEZAN FILHO, então 
titular de 110.000 (cento e dez mil) quotas da Sociedade, cedeu e transferiu a totalidade das suas 
quotas para o sócio remanescente REGINALDO NUNES FERREIRA. O sócio JOAQUIM DUTRA, 
em razão do falecimento de LUIZA LEMOS DUTRA, em 151(1$/2009, com quem era casado com 
comunhão universal de bens, e por força da Escritura Pública de Inventário e Parfilha com Cessão 
de Direitos Hereditários, do l0 Oficio de Registro Civil e 5' Tabelionato de Notas de Maringá PR., 
cede e transfere neste ato 290.000 (duzentas e noventa mil) quotas de capital social aos sócios 
ingressantes, cabendo 96.667 (noventa e seis mif e seiscentz~s e ents e sete) quotas ar} Sr. 
MARCO ANTONIO LEMOS DWM, brasileiro, casado com comunhão universal de bens, 
advogado, residente e domiciliado em Maringá PR, a Rua Monte Carlo no 361, Jardim Novo 
Horizonte, portador da cédula de identidade RG- 1.241.115-4 SSP PR., e CPF- 984.938.258-91, 
96.667 (noventa e seis mil e seiscentas e sessenta e sele) quotas à Sra. MARIA Lula LEMOS 
DUTRB, brasileira, divorciada, psicóloga, residente e domiciliada em Maringá PR., à Av. XV de 
Novembro no 882, apto. 1101, Centro, portadora da cédula de identidade RG- 1.172.41 9-1 SSP PR., 
e CPF- 516.295.269-91, e 96.666 (noventa e seis mil e seiscentas e sessenta e seis) quotas ao Sr. 
LUIS MARCELO LEMOS DUTW, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado em Maringá 
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PR., a Rua Pedro Américo no 310, zona 05, portador da cédula de identidade RG- 3.367.546-1 SSP 
PR., e CPF- 534.476.469-34. 

Assim, o quadro societário restou alterado no seguinte formato: 

DE: 

PARA: 

Yo 

79 

11 

1 O 

1 O0 

COTISTAS 

JOAQUIM DUTRA 

CARLOS PIOVEZAN FILHO 

REGINALDO NUNES FERREIRA 

TOTAL 

Nestes termos, pede recebimento e arquivamento. 

COTAS 

790.000 

1 10.000 

100.000 

1 .OOO.OOO 

Cordialmente, 

Yo 

50 

21 

9,67 

9,67 

9,66 

1 O0 

COTISTAS 

JOAQUIM DUTRA 

REGINALDO NUNES FERREIRA 

MARCO ANTONIO LEMOS DUTRA 

MARIA LUIZA LEMOS DUTRA 

LUIS MARCELO LEMOS DUTRA 

TOTAL 

Maringá, PR, 13 de setembro de 201 1. 

COTAS 

500.000 

21 0.000 

96.667 

,96.667 

96.666 

1.000.000 

Plp Luis Marcelo Lemos Dutra 

Anexos: 

1) Cópia autenticada da 3a Alteração do Contrato Social da Sociedade. 

2) Cópia autenticada do RG e CPF dos sócios ingressantes.. 
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1' - - $2 .r:,' 
M D I O  CULTUIRA DE MARIALVA LTDA I ,, - 

Os abaixo assinados, JOAQUIM DUTRA, brasileiro, natural de Mogi Mirim SP., casado 
com comunhilo universal de bens, radialista, residente e domiciliado em Maringá PR., à 
Av. XV de Novembro no 880, apto 602, portador da cédula de identidade RG- 235.779-8 
SSP PR., e CPF-003.448.349-72, neste ato representado por seus bastantes 
procuradores, MARCO ANTONIO LEMOS DUTM, brasileiro, casado com comunhão 
universal de bens, advogado, residente e domiciliado em MaringB PR., à Rua Monte Carlo 
no 361, Jardim Novo Horizonte, portador da cédula de identidade RG- 1.241.115-4 SSP 
PR., e CPF- 984.938.258-91, MARIA LUIZA LEMOS DUTRA, brasileira, divorciada, 
psicóloga, residente e domiciliada em Maringá PR., à Av. XV de Novembro no 882, apto. 
1101, Centro, portadora da cédula de identidade RG- 1.172.419-1 SSP PR., e CPF- 
516.295.269-91, e LUIS MARCELO LEMOS DUTRA, brasileiro, casado, advogado, 
residente e domiciliado em Maringá PR., a Rua Pedro Américo no 310, zona 05, portador 
da c6dula de identidade RG- 3.367.546-1 SSP PR., e CPF- 534.476.469-34, CARLOS 
PIOVEZAN FILHO, brasileiro, natural de Birigui SP., radialista, residente e domiciliado em 
MaringA PR., à Av. XV de Novembro no 1267, apto 902, portador da cédula de identidade 
RG- 302.198 SSP PR., e CPF- 003.448.269-53, e REGINALDO NUNES FERREIRA, 
brasileiro, natural de Salto Grande SP., casado com comunhão universal de bens, 
residente e domiciliado em Maringá PR., à Av. Guedner no 692, casa 27, CEP- 87050-390, 
zona 08, portador da cédula de identidade RG- 3.347.989 SSP SP., e CPF- 049.677.718- 
15, sócios componentes da sociedade limitada sob o nome empresarial de MDIO  
CULTURA DE MARIALVA LTDA, com sede em Marialva PR., à Rua Rui Barbosa no 
1463, esquina com Avenida Tio Ribas, CEP- 86990-000; com contrato social devidamente 
arquivado na MM Junta Comercial do Parana sob o no 41203367654, em sessão de 
07/08/1995, primeira alteração contratual sob no 200401 48556, em sessão de 19/02/2004 
e segunda alteraçao contratual sob no 20085600482, em sessão de 07/01/2009, 
promovem em seu contrato primitivo as seguintes modificações que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:- Retira-se da sociedade o sócio Sr. CARLOS PIOVEZAN FILHO, possuidor de 
110.000 (cento e dez mil) quotas de capital social, cedendo e transferindo neste ato a sua totalidade 
para o sócio remanescente Sr. REGINALDO NUNES FERREIRA, dando-lhe plena, geral e rasa 
quitação. 

CLAUSULA SEGUNDA:- O sócio Sr. JOAQUIM DUTRA, em razão do falecimento de LUIZA LEMOS 
DUTRA, em 15/04/2009, com quem era casado com comunhão universal de bens, e por força da 
Escritura PSiblica de Inventário e Partilha com Cessão de Direitos Hereditários, lav-da no l0 Ofício de 
Registro Civil e 5O Tabelionato de Notas de Maringá PR., cede e transfere neste ato 290.000 (duzentas 
e noventa mil) quotas de capital social aos sócios ingressantes, cabendo 96.667 (noventa e seis mil e 
seiscentas e sessenta e sete) quotas ao Sr. MARCO ANTONIO LEMOS DUTRA, brasileiro, casado 
com comunhão universal de bens, advogado, residente e domiciliado em Maringá PR., à Rua Monte 
Carlo no 361, Jardim Novo Horizonte, portador da cédula de identidade RG- 1.241.1 15-4 SSP PR., 
CPF- 984.938.258-91, 96.667 (noventa e seis mil e seiscentas e sessenta e sete) quotas à Sra. MARIA 
LUIZA LEMOS DUTRA, brasileira, divorciada, psicóloga, residente e domiciliada em Maringá PR., à Av. 
XV de Novembro no 882, apto. 1101, Centro, portadora da cédula de identidade RG- I .I 72.419-1 SSP 
PR., e CPF- 516.295.269-91, e 96.666 (noventa e seis mil e seiscentas e sessenta e seis) quotas ao Sr. 
LUIS MARCELO LEMOS DUTRA, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado em Maringá 
PR., à Rua Pedro Américo no 310, zona 05, portador da cédula de identidade RG- 3.367.546-1 SSF 
PR., e CPF- 534.476.469-34. 

RUA SANTOS DUMONT, 291, ZONA 03, FONEIFAX 44 3223-031 1 
EMAIL ExceIsio@net.oom.br 





M D I O  CULTUFIA DE MARIALVA LTDA 
NIRE41203367654 - - - 

GNPJIMF-00.756.34310001-80 - - - - - -,- - - - 
TERCEIRA ALTERAÇWO CONTRATUAL 

CLAUSULA TERCEIRA:- Em razão da presente alteração o capital social no valor de R$- 
1.000.000,00(um milheio de reais), dividido em 1.000.000(um milhão) de quotas de R$-1,00(um real) 
cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

CLAUSULA QUARTA:- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo e 
posteriores alterações que não colidirem com as do presente instrumento. 

E, por se acharem ajustados e contratados, lavram, datam e assinam o 
presente instrumento em 3 (três) vias, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em 
todos seus termos. 

Maringá PR., 19 de Agosto de 201 1,. 

Sbcios ingress$es // 1 w 

LUIS MARCELO LEMOS DUTRA 

EMAIL Excelsior@wnet.corn.br 











Serviço Publico Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
S E C ~ T A N A  DE SERVIÇOS DE IRADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO n o d g 2 0  120 1 I -CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasília, de @+%&ae 201 1. 

Ao Representante Legal 
da RÁDIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 
Rua Rui Barbosa no 1463 - Esquina com Avenida Tio Ribas 
MarialvaIPR 

CEP 86990-000 

Assunto : Pagan~eiito de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processos nos 53740.000508198 e 53000.021 33712008 

Prezado Senlior, 

Tendo ein vista a assinatura da Portaria no 415; de 12 de setembro de 
20 1 1, da RÁDIO CULTURA DE MARIALVA LTDA., encaininhanios eni anexo guia DARF, para 
recolhiinento da taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a 
Iinprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida coiiformação de recebimento pelo núinero (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá 
validade. 

O não pagainento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, iniplicará ein que o ato citado seja tornado sein efeito, tomadas as providências cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 

"Q\ 
d t  iciosainente, 

ELO 
Coordenadora-Geral de ~ e z i n e  Legal de Outorgas 



I ImprimirRecibo '1 I Página Principal I 
Presidência da República 

Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envío: 17/10/2011 15:33:59 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1787138 
Data prevista d e  publicação: 18/10/2011 
Local de pubiicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 



Boleto Page 1 of 1 

Referente a publicação do oficio 1787138 enviado em 1711012011 
Corie na linha&otitilliada ...................................................................... --- 

1 Imprimir Boleto 1 
.......................................................................... 

Recibo do Sacado 

i::etleiite 

PR - Imprensa Nacional 

PR -Imprensa Nacional 
Data do dociimeiilo I No docuiiiento I EspAcie doc. 1 Aceite I Dala procesç. 

Local de pagamento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 
Cedent~  

1711012011 1 4  I ND I N 1 1711012011 
l h o  do banco i i:oiivénio I Carteira I EspBcie I Ouaiitidado I Valor Dociimerito 

Código do Cedetite 

1607-1 155573000-X 

'Jenciiiiento 

27/1012011 
AgéiiciaiCbdigo cedente 

338041841 805 1 18 1124 I R$ 1 0001 1 242,96 
Itistruç6es 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

Referente a publicação do ofício 1787138 enviado em 1711012011 

Valor dociimenlo 

242,96 
(=)Valor cobrado 

Especie 

R$ 
i4iimero do docunienlo 
4 

1607-1 155573000-X 
Nosso niiniero 

00000000001787138 
(=)Valor documento 

242,96 
(-) Desconto i Abatirnenta 

Sacado 

RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 
Rua Rui Barbosa no 1463 - Esquina com a Avenida Tio Ribas 
Marialva, PR - CEP: 86990-000 
Iiistr~ições Autenticação iiiecânica 

(-) Oiitras dediições 

(+) Mora 1 Multa 

(+) Outros acrescinios 

Qiiantidnde 

0001 
CPFICNPJ 

04.196.64510001-00 

(=) Valor cobrado 

Nosso niimero 

00000000001787138 
Venciiiiento 

2711012011 
(-! Desconto i í4hatimento 

Sacado 

RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 
Rua Rui Barbosa no 1463 -Esquina com a Avenida Tio Ribas 
Marialva, PR - CEP: 86990-000 

I Cod. baixa 

(-) Oittras deduçóes 

SdcadoiiAvalista Autenticação inechnica - Ficha de Compensação 

Corte lia linha pontilliada 
.......................................................................... 

(+) Mora I Multa 

/ Continuar I 

(+) OuPos acrescimos 



Serviço Público Federal 

MINTSTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

O F ~ C I O  n?:'q b 3 120 I I-CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasília, 1.1-9 de 0 de 201 1. 

Ao Representante Legal 
da RÁDIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 
Rua Rui Barbosa li0 1463 - Esquina com Avenida Tio Ribas 
MarialvaIPR 

CEP 86990-000 

Assunto : Pagaiiiento de Taxa de Publicação (Reiiovação de Outorga) 
Referência: Processos nos 53740.000508198 e 53000.02 1 33712008 

Prezado Senlior, 

Tendo ein vista a assinatura da Portaria no 4 15, de 12 de setembro de 
20 1 1 ,  da RÁDIO CULTURA DE MARIALVA LTDA., encaminhaiiios ein anexo guia DARF, para 
recolhiinento da taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a 
Imprensa Nacional, (61) 3441-9555), coin a devida conforinação de recebiiiiento pelo níiinero (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja piiblicado no Diário Oficial da União, sein o que não terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, iio prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja tornado sem efeito, toinadas as providências cabíveis eni 
relação aos respectivos autos. 

Coordeiiadora-Geral dd ~ e g i i n e  Legal de Outorgas 



Iiiiprensa Nacioiial - recibo de recebimento de ofício 

Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de  Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 13/10/2011 11: 13: 15 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1782868 
Data prevista de publicação: 14/10/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Page I of 1 



Page 1 of 1 

I Imprimir Boleto I 
___-_-_--_-----_--_------------------------------------------------------- 

Recibo do Sacado 

I I ;~. '~ t len tc  I Codiiiii do Cedente I Esperie I Ciiarilidade I Nosso niiniero 

PR - Imprensa Nacional 1 1607-1 155573000-X 

Sacado 

4 1 04.196.64510001-00 1 23110/2011 

RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 
Rua Rui Barbosa n] 1463- Esquina com Avenida Tio Ribas 
Marialva, PR - CEP: 86990-000 
liisiriiçòes Aiiteiilicaçáo mecânica 

Niiiiiero cio docuiiiento I CPF'CFIPJ I Venciriieiilo I Valor dociiiiienlo 
R$ 

242,96 

Referente a publicação do oficio 1782868 enviado em 1311012011 

-----------------------------------------------------------------G%3Lnk2oGl3a& 

i-) liesconlo i Abaliinenlo I (-) Oiilras tledi~çiies I ( i )  Moia i Mii la I (+) Oulros a ~ r e ~ c ~ i i i o s  I (-1 Valor cobrado 

0001 00000000001782868 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 2311 O1201 1 

PR - Imprensa Nacional 
Cedente I i\ri8ricia/Codiao cedente 

1607-1 I 55573000-X 

I31101201 1 

Referente a publicação do oficio 1782868 enviado em 13110/2011 

l iala do tlociinieiilo I No diicuiiienlo I Esvecie cloc I Ace~le 1 Data ~rocesr .  I Alosso niiniero 

338041841 805 1 18 1124 I R$ 242,96 
(-1 Desc6nto i Ahatiriienio 

(-/ Oiitras dediições 

(+)Mora ! Multa 

!iso do banco i Coiivi.iiio I Caiieirn I E::pBcie I Ouaiitidade I Valor Dociinierilo I (=)Valor dociimeiilo 
4 

(=) \/alar cobrado 

iiislrii<fies 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

O001 

RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 
Rua Rui Barbosa n] 1463- Esquina com Avenida Tio Ribas 
Marialva, PR - CEP: 86990-000 

ND 

242,96 

I Cod. baixa 
I t 

S icadoriAi~ilisla Ailtenticaçao mecanica Ficha de Compensação 
- 

N 

Corte na linha pontilhada 

[continuar - 1 

1311 01201 1 00000000001782868 







Serviço Publico Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SEFWIÇOS DE IPADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO D E  OIITORCA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada d o s  Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar  - ala oes te  

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO iiO~aL\ 31201 1 -CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasília, d e  ??&$T d e  201 1. 

Ao Representante Legal 
da RADIO CULTURA DE MARIALVA L,TDA 
Av. Herval no 200, Sobreloja, Caixa Postal no 76, Zona 0 1 
Maringá-PR 

CEP 87.013-1 10 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorgal) 
Referência: Processos nos 53740.000508198 e 53000.021 33712008 

Prezado Senhor, 

Tendo eni vista a assinatura da Portaria no 415, de 12 de setembro de 
201 1, da RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA, eiicaininliainos ein a~iexo guia DARF, para 
recolhiineiito da taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a 
Iinprensa Nacional, (61) 3441-9555), coin a devida conforiiiação de recebimento pelo núinero (61) 
344 1-9500, para que o referido Ato seja piiblicado no Diário Oficial da União, sein o que não terá 
validade. 

O não pagainento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, iiiiplicará ein que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis eiii 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de Regiiiie Legal de Outorgas 



Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 09/11/2011 17:54:41 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1814442 
Data prevista de publicação: 11/11/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 



Page 1 of 1 

I Imprimir Boleto 1 
.......................................................................... 

Recibo do Sacado 

Cedente 

PR - Imprensa Nacional 

RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 
Av. Herval no 200, Sobreloja, Caixa Postal no 76, Zona 01 
Maringá, PR - CEP: 87.013-110 
Iiistriiçóes Autenticação iiiecanica 

4 1 04.196.64510001-00 1 1911112011 

Referente a publicação do oficio 1814442 enviado em 09/1112011 
-----------------------------------------------------------------@&%!'bpEiLa3 

Código do Cedenle 

1607-1 155573000-X 

242,96 

Nicrnero do docuiiiento I CPFICNPJ I Venciniento Valor docuinenb 

Especie 

R$ 

(-) Uesconto I Abatiinenlo 

Local de pagamenb 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 
Cedente 

A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmissão, o pagamento deverá ser comprovado at6 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacioiial ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

\/eiiciinento 

19/11/2011 
Ag8iicialCbdiqo cedente 

Referente a publicação do oficio 1814442 enviado em 0911112011 

Qiianlidade 

0001 

i-) Outras clediic;Oes 

1607-1 155573000-X 
Nosso núniero 

00000000001814442 
(=)Valor documento 

PR -Imprensa Nacional 

RADIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 
Av. Herval no 200, Sobreloja, Caixa Postal no 76, Zona 01 
Maringá, PR - CEP: 87.013-110 

Nosso niirnero 

00000000001814442 

Data do dociinieiiio 

O911 11201 1 
Uso do banco I Convènio 

Corte lia linha pontilhada 
.......................................................................... 

(+) Mora I hAulta 

I Continuar I 

No docu~nenb 

4 

(+) Oiilros acrésciinos (=)Valor cobrado 

Eç~écie doc 

ND 
Carteira I Especie I Quatitidade Valor Dociimento 

Aceite 

N 
Data process. 

O911 11201 1 
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N q  1 5  DE 12 DE SETEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COM CAÇ~ES,  no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos no 
53000.02133712008, e 53740.00050811998, RESOLVE: 

Art. 1Vica renovada, de acordo com o art. 3 3 , §  3" da Lei n" 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 29 de setembro de 2008, a permissão outorgada originariamente à 
Rádio Cultura de Maringá Ltda,, pela Portaria no 409, de 28 de setemb 

da União de 29 de setembro de 1988, transferida,para a 
LTDA., pela Portaria no 78, de 13 de março de 1998,'publicada no Diário Oficial da 

União de 23 de abril de 1998, para explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequêíicia Modulada, no Municipio Marialva, Estado do Parhná. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de TelecomunicaçOes, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberagão do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das ~ o m u n i c a ~ õ ~ s  

Mini~ihrio IJaru f b ~ i t i ~ i r - i ~ ~ m  



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo ng 
53000.021337120 anhado de Portaria, que renova permissâo outorgada à 
CULTURA DE ALVA LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Marialva, Estado do Paraná, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 29 de setembro de 2008. 

2. A outorga foi deferida originariamente à Rádio Cultura de Maringá Ltda., pela 
Portaria nW09, de 28 de setembro de 1988, publicada no Bihrio Oficial da União de 29 de setembro 
de 1988, transferida para a DE VA LTDA., pela Portaria no 78, de 
13 de março de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 23 de abril de 1998. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53740.000508/1998, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 29 de setembro de 1998 à 29 de setembro de 2008, deferido 
de acordo com o artigo 9"o Decreto n"8.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei 119-7785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto n" 88,066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3: da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

PAULO BE 
Ministro das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNLCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVITOS DE C O M U N I C A ~ Ã O  E L E T R ~ N I C A  
C O O R D E N A ~ Ã O  GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos nos 53740,00050811998e 53000.02133712008 
Entidade: RÁDIO CULTURA DE MARIALVA LTDA 
Assunto: Renovaqão de Outorga. 

Tendo eiii vista que a permissão oiitorgada a Raio Cultura de Marialva Ltda, 
para explorar, sein direito de exclusividade, serviço de radiodifiisão sonora enl freqüência 
~~iodulada, no Município de Marialva, Estado do Paraná, foi renovada por rileio da Portaria 
li0 415, de 12 de setembro de 201 1, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de 
novembro de 20 1 1, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe- 
se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar 6 Presidência da República. 

Brasilia. 4 de 11 vembro de 20 1 1 iiil\ 
! 

VÂNE BELO 
Coordenadora-Geral de degiiiie Legal de Oiitorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 7 3 1201 11GM-MC 
Brasília, 6 de dez-ro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Aná1ise.e I;"icompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

- 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

. . 
. . -  . . .  . . . . . 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00844 201 1 
- 53000.01 171812007 - 2 volumes / 53820.00005411997 

MC 00845 201 1 
- 53000.020621/2011- 2 volumes 

MC 00847 201 1 
- 53000.0044 131201 0 - 2 volumes 

MC 00850 201 1 
- 53000.02268112008 - 2 volumes I 53710.00163011998 

Atenciosamente, , LT' 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOSZ 
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